
17 DE MARÇO DE 2012 - ANO XI  - Nº 555
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

D Í V I D A   A T I V A :

Pague impostos em atraso com
70% de desconto em juros e multas

O Governo Munici-
pal, através da Lei Com-
plementar nº 162 de 28
de fevereiro de 2012, ins-
tituiu o Programa de In-
centivo ao Pagamento a

Centro Administrativo, localizado na
Rua Rio Grande do Sul nº 1810

Vista ou Parcelado
(P.I.P.V.), dos créditos
tributários e não tributá-
rios inscritos na Dívida
Ativa da Estância Turís-
tica de Avaré, destinado

a promover o pagamen-
to à vista ou parcelado de
créditos do município,
decorrentes de débitos de
contribuintes relativos a
tributos municipais ocor-

ridos até 31 de dezem-
bro de 2011 e que se en-
contrem em fase de co-
brança administrativa ou
judicial.

Página 25.

MEMÓRIA VIVA

Djanira e seus ilustríssimos fãs

Artista plástica de origem popular, a avareense Dja-
nira da Motta e Silva (1914-1979) manteve, em seu
tempo, relacionamento com personalidades expressi-
vas da intelectualidade e da política, muitas delas ad-
miradoras do seu estilo genuinamente nacionalista.
Páginas 18 e 19.

Arte nacionalista da pintora atraiu a
admiração de intelectuais e políticos

ENSINO TÉCNICO

Centro Paula
Souza

investirá
R$ 10

milhões na
FATEC e

ampliação da
ETEC Avaré

Página 36.

Diretora superinten-
dente do Centro Paula

Souza, professora
Laura Laganá

FUNDO SOCIAL

Avaré faz parte da
Escola da Moda do
Governo Estadual

Página 12.

MEIO AMBIENTE

Mutirão do
Lixo Eletrônico tem

início dia 19
Página 35.
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SECRETARIAS MUNICIPAIS

O Senado Federal recebeu nesta quarta-feira (14/
03) uma comissão de juristas com propostas para
alterar o Código de Defesa do Consumidor. Antepro-
jetos que atualizam o comércio eletrônico, o supe-
rendividamento do consumidor e as ações de com-
pras coletivas foram entregues a José Sarney (PMDB-
AP), presidente do Senado.

O ministro do Superior Tribunal de Justiça (STJ),
Herman Benjamin, também presidente da comissão
de juristas, falou da necessidade de atualização das
regras do comércio na internet e do surgimento dos
chamados “superendividados”.

“Esse comércio representa bilhões e tem cresci-
do exponencialmente. Ele não é uma ameaça, mas
precisa assegurar o sigilo de dados, por exemplo”,
disse Benjamin. “Com o aumento do crédito temos
também o fenômeno dos superendividados. Reduzir
o consumo de alimentos e retirar filho da escolar para
pagar dívida não existe em lugar nenhum do mundo”,
concluiu.

Os juristas estabelecem a proibição de se promo-
ver publicidade de crédito com a utilização de termos
como crédito gratuito, sem juros e sem acréscimo.
Também é proposta a criação do “assédio de consu-
mo”, fenômeno definido como pressão ao consumi-
dor, em especial se for idoso, analfabeto, doente ou
em estado de vulnerabilidade agravada.

O assédio de consumo será caracterizado no caso
de contratação de produtos, serviço ou crédito, es-
pecialmente se essas contratações forem feitas a dis-

DEFESA DO CONSUMIDOR

Senado discute alterações no Código
de Defesa do Consumidor

tância, por meio eletrônico ou se envolver prêmios.
Ele acrescentou que os trabalhos da comissão

especial permitiram apresentar propostas para regu-
lar o comércio eletrônico, um novo modelo não abran-
gido pela legislação em vigor e que, segundo Benja-
min, já movimenta R$ 30 bilhões. O ministro destacou
que a comissão promoveu uma “atualização cirúrgi-
ca” com o objetivo de assegurar ao consumidor do
mercado na internet sigilo aos seus dados e maior
segurança.

Entre essas medidas está a proibição ao fornece-
dor de produtos e serviços de encaminhar spams –
mensagens eletrônicas não solicitadas enviadas em
massa – e outras não requeridas pela pessoa com
quem tem relação de consumo. Os juristas também
propõem ao Congresso Nacional a pena de suspen-
são e proibição do comércio eletrônico a fornecedo-
res reincidentes em práticas abusivas contra consu-
midores.

No caso de descumprimento dessa pena, o juiz terá
prerrogativa para determinar o bloqueio das contas
bancárias e a suspensão do repasse de pagamentos
e transferências financeiras desses comerciantes.

Sarney disse que encaminhará as propostas en-
tregues hoje “com a maior brevidade” para que sejam
analisadas pelos senadores. Ele ressaltou que o tra-
balho legislativo será o de aperfeiçoar e avançar nes-
ses direitos do consumidor, “sem jamais retroagir”.

Fonte: T erra – 14/03/2012

A equipe de futsal fe-
minino da Estância Turís-
tica de Avaré parte em bus-
ca de mais um desafio,
vencer a Copa Record de
Futsal Feminino 2012 sé-
rie prata. Para isso, a equi-
pe vem se preparando atra-
vés de amistosos realizados
com times da região em
busca de maior entrosa-
mento e de um condicio-
namento físico ideal.

Considerado um cam-
peonato disputadíssimo, a
Copa Record de Futsal
Feminino 2012, neste ano,

Avaré está na Copa Record de
Futsal Feminino 2012

E S P O R T E S:

contará com a participa-
ção de 45 equipes das ci-
dades de Itararé, Itaberá,
Itaporanga, Taquarivaí,
Guapiara, Capão Bonito,
Nova Campina, Jaguariai-
ava, Taguaí, Boituva, Ce-
sário Lange, Vitoriana, So-
rocaba, Votorantim, Cape-
la do Alto, Itu, Mairinque,
Piedade, Avaré, Rubião
Junior, Porto Feliz, Bore-
bi, Itatinga, Jaú, Lençóis
Paulista, Santa Cruz do
Rio Pardo, Pratânia, San-
ta Maria da Serra, Brotas,
Potunduva, Chavantes,

Palmital, Paraguaçu Pau-
lista, Garça, Ourinhos,
Pompéia, Ibitinga, Lins,
Pirajuí, Agudos, Duartina,
Pederneiras, Aparecida
São Manuel e Bauru.

A equipe de Avaré é
composta pelas atletas Ana
Carolina Bernardino, Ana
Carolina Sodré de Carva-
lho, Brenda, Camila, Da-
niela, Eva, Fernanda,
Francielly, Isabela, Jacque-
line Eduarda, Jacqueline
Philadelpho, Jéssica, La-
leska, Larissa, Marcela,
Mônica, Natália, Paola,

Sabrina e Suzelaine co-
mandadas pelo técnico
Eliandro Augusto Braga
(Neto). A Equipe técnica
conta ainda com o coor-
denador de futsal da
SEME/AVARÉ, Benedito
da Silva (Bugrinho), Má-
rio Augusto Arca – auxili-
ar técnico e Sebastião Pe-
dro Filho – massagista.

Avaré estréia na com-
petição no dia 21 de mar-
ço de 2012, às 20h00, no
Ginásio Mário Covas em
Botucatu contra a equipe
de Rubião Junior.
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F U N D O   S O C I A L :

No último dia 13 acon-
teceu a inauguração do
pólo regional da Escola de
Moda em Itapetininga, no
interior de São Paulo, que
contou com a participação
da presidente do Fundo
Social do Estado, Lu Al-
ckmin, também participa-
rá da inauguração.

O trabalho foi desen-
volvido em parceira entre
o município e o governo
do estado. A Escola da
Moda, projeto que capa-
cita e colabora para gera-
ção de emprego e renda,
é um programa de qualifi-
cação profissional desen-
volvido pelo Fundo Social
de Solidariedade de São
Paulo e Secretaria de Es-
tado do Emprego e Rela-
ção do Trabalho e Fundo
Social de Solidariedade. A

Avaré faz parte da Escola da Moda do Governo Estadual

Primeira-dama do Estado Lu Alckmin e
primeira-dama de Avaré Maria Silvia Pedro

terias, confecção de cai-
xas, bordados em linha e
pedraria.

O Estado foi dividido
em regiões para a execu-
ção do Projeto Pólo de
Moda, da Escola da
Moda do Fundo Social
de Solidariedade do Es-
tado. Avaré foi inserida
na região de Conchas e
o Fundo Social de Soli-
dariedade de Avaré já
enviou duas funcionárias
para a capacitação.
“Após a conclusão desse
curso para as monitoras,
teremos condições de
pleitear junto ao FUS-
SESP a doação de má-
quinas de costura para a
implementação do proje-
to no município”, desta-
cou a primeira-dama
Maria Silvia Pedro.

Escola de Moda oferece
cursos gratuitos de costu-

ra industrial, nível básico
e avançado, além de biju-

No último dia 8 de
março, o grupo de con-
vivência de idosos do
Centro de Referência a
Assistência Social –
CRAS II -, de Avaré, es-
teve no Horto Florestal,
comemorando o Dia In-
ternacional da Mulher.

O grupo participou de
alongamentos, dinâmicas
e um descontraído pique-
nique, priorizando relaci-
onamento interpessoal,
promovendo momentos de
lazer e fortalecimento de
vínculos.

As  atividades realiza-
das com o grupo  acon-
tecem semanalmente, às
quintas-feiras, a partir

S A Ú D E :

CRAS II comemora Dia da Mulher
com grupo de convivência de idosos

das 15h00. Os interessa-
dos podem procurar o

CRAS II, que está locali-
zado na Rua Maneco Di-

onísio, 318, no Bairro
Bonsucesso.

E D U C A Ç Ã O :

A convite do presi-
dente do Núcleo dos Cri-
adores de Nelore de Ava-
ré e Região, Luiz Carlos
Marino, a Rede Munici-
pal de Ensino da Estân-
cia Turística de Avaré or-
ganizou visitas durante a
47ª EMAPA, nas quais os
alunos puderam ter um
contato maior com toda
a estrutura que envolve
esse grande evento agro-
pecuário.

Nesta parceria, alu-
nos da Faculdade Edu-
vale, ficaram responsá-
veis pelas instruções so-
bre o funcionamento da
exposição, tais como as
raças a serem leiloadas,
o público que o evento
atrai, as benfeitorias que
a exposição traz para o
município, dentre outras.

Alunos da rede
municipal de ensino
visitraam 47ª EMAPA

No dia 05 de março, os
alunos do 9º ano da EJA
– Educação de Jovens e
Adultos - foram convida-
dos para participar de
uma palestra com o tema
“Integração Lavoura Pe-
cuária”.

O intuito dessas visi-
tas, segundo o presiden-
te do Grupo Nelore, é
aproximar a comunidade
avareense desse tradici-
onal evento, que possui
grande importância no
desenvolvimento da eco-
nomia local.

A EMAPA terminou
domingo, 11 de março e,
além dos negócios reali-
zados, proporcionou aos
jovens avareenses uma
oportunidade única de
conhecer o mundo do
agronegócio.

Ouvidoria Municipal:

0800-7700133



LICITAÇÃO

AVISO DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 036/12 – PROCESSO Nº. 144/12

Objeto: Aquisição de hortifrutis pelo período de 03 meses, para Cre-
ches e Escolas de Ensino Fundamental.
Data de Encerramento: 30 de março de 2012, das 13:30 às 14:00
horas, Dep. Licitação.
Data de abertura: 30 de março de 2012, às 14:00 horas.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/Fax
(14) 3711-2500 Ramal 216 – Prefeitura da Estância T urística de
Avaré, 14 de março de 2012 – Érica Marin Henrique – Pregoeira.

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 037/12 – PROCESSO Nº. 145/12
Objeto: Aquisição de gases acondicionados em cilindros para uso
medicinal.
Data de Encerramento: 02 de abril de 2012, das 09:30 às 10:00
horas, Dep. Licitação.
Data de abertura: 02 de abril de 2012, às 10:00 horas.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/Fax
(14) 3711-2500 Ramal 216 – Prefeitura da Estância T urística de
Avaré, 14 de março de 2012 – Érica Marin Henrique – Pregoeira.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 028/12 – PROCESSO Nº. 146/12
Objeto: Aquisição de pneus para a Secretaria Municipal de Agricultu-
ra e Central de Alimentação.
Recebimento das Propostas: 05 de abril de 2012, das 09:00 às
13:30 horas.
Abertura das Propostas: 05 de abril de 2012, das 13:35 às 13:50 horas.
Data de abertura da Sessão: 05 de abril de 2012, às 14:00 horas.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 – Ramal 216 – www.bbmnet.com.br - Prefeitura
da Estância T urística de Avaré, 14 de março de 2012 – Crislaine
Aparecida Santos – Pregoeira.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 029/12 – PROCESSO Nº. 147/12
Objeto: Aquisição de balanças mecânicas para Creches, Educação
Infantil e Ensino Fundamental.
Recebimento das Propostas: 09 de abril de 2012, das 09:00 às
13:30 horas.
Abertura das Propostas: 09 de abril de 2012, das 13:35 às 13:50 horas.
Data de abertura da Sessão: 09 de abril de 2012, às 14:00 horas.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 – Ramal 216 – www.bbmnet.com.br - Prefeitura
da Estância T urística de Avaré, 16 de março de 2012 – Crislaine
Aparecida Santos – Pregoeira.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 030/12 – PROCESSO Nº. 155/12
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de
desinsetização para atender a Secretaria da  Educação.
Recebimento das Propostas: 09 de abril de 2012, das 08:00 às
09:30 horas.
Abertura das Propostas: 09 de abril de 2012, das 09:35 às 09:50 horas.
Data de abertura da Sessão: 09 de abril de 2012, às 10:00 horas.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 – Ramal 216 – www.bbmnet.com.br - Prefeitura
da Estância T urística de Avaré, 15 de março de 2012 – Crislaine
Aparecida Santos – Pregoeira.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 031/12 – PROCESSO Nº. 156/12
Objeto: Aquisição de materiais didáticos para as Creches Mu-
nicipais.
Recebimento das Propostas: 10 de abril de 2012, das 08:00 às
09:30 horas.
Abertura das Propostas: 10 de abril de 2012, das 09:35 às 09:50
horas.
Data de abertura da Sessão: 10 de abril de 2012, às 10:00 horas.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 – Ramal 216 – www.bbmnet.com.br - Prefeitura
da Estância T urística de Avaré, 16 de março de 2012 – Crislaine
Aparecida Santos – Pregoeira.

TOMADA DE PREÇOS Nº. 005/12 – PROCESSO Nº. 149/12
Objeto: Reforma do Campo Municipal ao lado do Ginásio Kim Negrão.
Data de Encerramento: 04 de abril de 2012, às 09:30 horas, Dep.
Licitação.
Data de Abertura: 04 de abril de 2012, às 10:00 horas.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/Fax
(14) 3711-2500 – Ramal 216 – Prefeitura da Estância T urística de Avaré,
13 de março de 2012 – Érica Marin Henrique – Presidente da CPJL.

TOMADA DE PREÇOS Nº. 006/12 – PROCESSO Nº. 150/12
Objeto: Instalação elétrica e hidráulica de pontos de chuveiros nas
escolas e locais de alojamento para os atletas.
Data de Encerramento: 04 de abril de 2012, às 13:30 horas, Dep.
Licitação.
Data de Abertura: 04 de abril de 2012, às 14:00 horas.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/Fax
(14) 3711-2500 – Ramal 216 – Prefeitura da Estância T urística de Avaré,
14 de março de 2012 – Érica Marin Henrique – Presidente da CPJL.

TOMADA DE PREÇOS Nº. 007/12 – PROCESSO Nº. 151/12
Objeto: Reforma do Campo de Futebol da Vila Operária.
Data de Encerramento: 05 de abril de 2012, às 08:30 horas, Dep.
Licitação.
Data de Abertura: 05 de abril de 2012, às 09:00 horas.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/Fax
(14) 3711-2500 – Ramal 216 – Prefeitura da Estância T urística de Avaré,
14 de março de 2012 – Érica Marin Henrique – Presidente da CPJL.

TOMADA DE PREÇOS Nº. 008/12 – PROCESSO Nº. 152/12
Objeto: Reforma do Campo de Futebol São Pedro.
Data de Encerramento: 05 de abril de 2012, às 13:30 horas, Dep.
Licitação.
Data de Abertura: 05 de abril de 2012, às 14:00 horas.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/Fax
(14) 3711-2500 – Ramal 216 – Prefeitura da Estância T urística de Avaré,
14 de março de 2012 – Érica Marin Henrique – Presidente da CPJL.
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TOMADA DE PREÇOS Nº. 009/12 – PROCESSO Nº. 153/12
Objeto: Reforma do Campo de Futebol do Bairro Bonsucesso.
Data de Encerramento: 11 de abril de 2012, às 09:30 horas, Dep. Licitação.
Data de Abertura: 11 de abril de 2012, às 10:00 horas.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 – Ramal 216 – Prefeitura da Estância T urísti-
ca de Avaré, 13 de março de 2012 – Érica Marin Henrique –
Presidente da CPJL.

TOMADA DE PREÇOS Nº. 010/12 – PROCESSO Nº. 154/12
Objeto: Reforma do Ginásio de Esportes Tico do Manolo.
Data de Encerramento: 11 de abril de 2012, às 13:30 horas, Dep. Licitação.
Data de Abertura: 11 de abril de 2012, às 14:00 horas.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 – Ramal 216 – Prefeitura da Estância T urísti-
ca de Avaré, 14 de março de 2012 – Érica Marin Henrique –
Presidente da CPJL.

TOMADA DE PREÇOS Nº. 011/12 – PROCESSO Nº. 157/12
Objeto: Contratação de empresa para elaboração de projeto para
construção do Cemitério Municipal.
Data de Encerramento: 12 de abril de 2012, às 09:30 horas, Dep.
Licitação.
Data de Abertura: 12 de abril de 2012, às 10:00 horas.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 – Ramal 216 – Prefeitura da Estância T urísti-
ca de Avaré, 16 de março de 2012 – Érica Marin Henrique –
Presidente da CPJL.

Repetição do PREGÃO PRESENCIAL Nº. 025/12
PROCESSO Nº. 083/12

Objeto:  Aquisição de cestas básicas para o Fundo Social de Solida-
riedade.
Data de Encerramento: 02 de abril de 2012, das 13:30 às 14:00
horas, Dep. Licitação.
Data de abertura: 02 de abril de 2012, às 14:00 horas.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 – Ramal 216 – Prefeitura da Estância T urística de
Avaré, 16 de março de 2012 – Érica Marin Henrique – Pregoeira.

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA
Dispensa nº. 012/12 – Processo nº. 055/12

Fica ratificada a Dispensa de Licitação a empresa GUARNIER &
GUARNIER LTDA ME, com valor global de R$ 1.680,00 (hum mil
seiscentos e oitenta reais)  objetivando a aquisição de 40 camisetas
de Dry Fit personalizada, com fulcro no artigo 24 da Lei Federal 8.666/
93. Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 07 de fevereiro de 2012
– Rogélio Barchetti Urrêa – Prefeito Municipal.

Dispensa nº. 013/12 – Processo nº. 056/12
Fica ratificada a Dispensa de Licitação a empresa MARIA REGINA
MARTINS MATERIAIS ELÉTRICOS - ME, com valor global de R$
2.257,49 (dois mil duzentos e cinquenta e sete reais quarenta e
nove centavos)  objetivando a aquisição de material elétrico, com
fulcro no artigo 24 da Lei Federal 8.666/93. Prefeitura da Estância
Turística de Avaré, 02 de fevereiro de 2012 – Rogélio Barchetti Urrêa –
Prefeito Municipal.

Dispensa nº. 016/12 – Processo nº. 062/12
Fica ratificada a Dispensa de Licitação a empresa INSTITUTO HYGIA
SAÚDE E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, com valor global de R$
124.500,00 (cento e vinte e quatro mil e quinhentos reais)
objetivando a contratação de empresa para prestação de serviços
médicos de exames de diagnósticos, sendo ultrassom, colonoscopia
e endoscopia, com fulcro no artigo 24 da Lei Federal 8.666/93. Prefei-
tura da Estância Turística de Avaré, 07 de fevereiro de 2012 – Rogélio
Barchetti Urrêa – Prefeito Municipal.

Dispensa nº. 020/12 – Processo nº. 069/12
Fica ratificada a Dispensa de Licitação a empresa DEPÓSITO DE
TINTAS AVARÉ LTDA, com valor global de R$ 935,00 (novecentos e
trinta e cinco reais)  objetivando a aquisição de material de pintura
para a reforma dos banheiros do Camping Municipal, com fulcro no
artigo 24 da Lei Federal 8.666/93. Prefeitura da Estância Turística de
Avaré, 10 de fevereiro de 2012 – Rogélio Barchetti Urrêa – Prefeito
Municipal.

Dispensa nº. 022/12 – Processo nº. 071/12
Fica ratificada a Dispensa de Licitação a empresa FABRÍCIO
FERNANDO PORTO FERREIRA – EPP, com valor global de R$
4.479,27 (quatro mil quatrocentos e setenta e nove reais vinte e
sete centavos)  objetivando a aquisição de produtos de limpeza, com
fulcro no artigo 24 da Lei Federal 8.666/93. Prefeitura da Estância
Turística de Avaré, 14 de fevereiro de 2012 – Rogélio Barchetti Urrêa –
Prefeito Municipal.

Dispensa nº. 024/12 – Processo nº. 074/12
Fica ratificada a Dispensa de Licitação a empresa MALUF & TINÓS
LTDA - ME, com valor global de R$ 250,00 (duzentos e cinquent a
reais)  objetivando a aquisição de cartuchos, com fulcro no artigo 24
da Lei Federal 8.666/93. Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 14
de fevereiro de 2012 – Rogélio Barchetti Urrêa – Prefeito Municipal.

Dispensa nº. 025/12 – Processo nº. 075/12
Fica ratificada a Dispensa de Licitação a empresa FABRÍCIO
FERNANDO PORTO FERREIRA – EPP, com valor global de R$
23.304,00 (vinte e três mil trezentos e quatro reais)  objetivando a
aquisição de fraldas descartáveis geriátricas, com fulcro no artigo 24
da Lei Federal 8.666/93. Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 14
de fevereiro de 2012 – Rogélio Barchetti Urrêa – Prefeito Municipal.

Dispensa nº. 027/12 – Processo nº. 078/12
Fica ratificada a Dispensa de Licitação a empresa GUARNIER &
GUARNIER LTDA ME, com valor global de R$ 6.734,00 (seis mil
setecentos e trinta e quatro reais)  objetivando a aquisição de me-
dalhas e troféus, com fulcro no artigo 24 da Lei Federal 8.666/93.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 15 de fevereiro de 2012 –
Rogélio Barchetti Urrêa – Prefeito Municipal.

Dispensa nº. 028/12 – Processo nº. 080/12
Fica ratificada a Dispensa de Licitação a empresa AVABAN PROMO-
ÇÕES E EVENTOS LTDA ME, com valor global de R$ 3.520,00 (três
mil quinhentos e vinte reais)  objetivando a contratação de empre-
sa para locação, instalação e manutenção de 02 banheiros químicos
para o Balneário Costa Azul no período do Carnaval, com fulcro no
artigo 24 da Lei Federal 8.666/93. Prefeitura da Estância Turística de
Avaré, 17 de fevereiro de 2012 – Rogélio Barchetti Urrêa – Prefeito
Municipal.

Dispensa nº. 031/12 – Processo nº. 086/12
Fica ratificada a Dispensa de Licitação a empresa HOSTGATOR
BRASIL  HOSPEDAGEM E SUPORTE TÉCNICO PARA PÁGINAS
DA INTERNET LTDA, com valor global de R$ 299,88 (duzentos e
noventa e nove reais oitenta e oito centavos)  objetivando a pres-
tação de serviço de hospedagem só site oficial da Prefeitura e serviço
de e-mail, com fulcro no artigo 24 da Lei Federal 8.666/93. Prefeitura
da Estância Turística de Avaré, 06 de março de 2012 – Rogélio Barchetti
Urrêa – Prefeito Municipal.

Dispensa nº. 036/12 – Processo nº. 091/12
Fica ratificada a Dispensa de Licitação a empresa NUTRI INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO DE RAÇÕES LTDA, com valor global de R$
1.410,00 (hum mil quatrocentos e dez reais)  objetivando a aquisi-
ção de sacos de adubo e calcário dolomítico, com fulcro no artigo 24
da Lei Federal 8.666/93. Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 24
de fevereiro de 2012 – Rogélio Barchetti Urrêa – Prefeito Municipal.

Dispensa nº. 044/12 – Processo nº. 098/12
Fica ratificada a Dispensa de Licitação a empresa TECNOSERRAS
COMÉRCIO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA - ME, com
valor global de R$ 300,00 (trezentos reais)  objetivando a aquisição
de 10 (dez) lâminas 330 mm x 1, com fulcro no artigo 24 da Lei
Federal 8.666/93. Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 02 de
março de 2012 – Rogélio Barchetti Urrêa – Prefeito Municipal.

Dispensa nº. 050/12 – Processo nº. 1 10/12
Fica ratificada a Dispensa de Licitação a empresa INSTITUTO HYGIA
SAÚDE E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, com valor global de R$
336.800,00 (trezentos e trinta e seis mil oitocentos reais)
objetivando a contratação de empresa para prestação de serviço de
plantões médicos no Pronto Socorro Municipal, com fulcro no artigo
24 da Lei Federal 8.666/93. Prefeitura da Estância Turística de Avaré,
01 de março de 2012 – Rogélio Barchetti Urrêa – Prefeito Municipal.

Dispensa nº. 052/12 – Processo nº. 127/12
Fica ratificada a Dispensa de Licitação a empresa EMPÓRIO HOS-
PITALAR COMÉRCIO DE PROD. CIRÚRGICOS HOSPITALARES
LTDA, com valor global de R$ 3.000,00 (três mil reais)  objetivando a
aquisição de 250 frascos de Cubitan 200 ml, com fulcro no artigo 24
da Lei Federal 8.666/93. Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 07
de março de 2012 – Rogélio Barchetti Urrêa – Prefeito Municipal.

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE
Inexigibilidade nº. 004/12 – Processo nº. 042/12

Fica ratificada a Inexigibilidade de Licitação a Empresa EDITORA
MODERNA LTDA, com valor total de R$ 137.664,00 (cento e trint a e
sete mil seiscentos e sessenta e quatro reais) , objetivando a aqui-
sição de cadernos do Projeto “Aprova Brasil”, com fulcro no artigo 25
da Lei Federal 8.666/93. Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 01
de fevereiro de 2012 – Rogélio Barchetti Urrêa – Prefeito Municipal.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL
Rogélio Barchetti Urrêa - Prefeito da Estância Turística de Avaré, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme o dis-
posto no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02 HOMO-
LOGA  a Empresa PEDRO VILLEN NETO ME , objetivando o forneci-
mento de 6.000 (seis mil) refeições para o Corpo de Bombeiros, rela-
tiva ao Pregão Presencial nº. 003/12 – Processo nº. 005/12 - Ho-
mologado em: 07/02/2012 .

Rogélio Barchetti Urrêa - Prefeito da Estância Turística de Avaré, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme o dis-
posto no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02 HOMO-
LOGA  a Empresa TELEFÔNICA BRASIL S/A , objetivando prestação
de serviço de Link de Dedicado para Acesso à Internet de 10 MBPS,
relativa ao Pregão Presencial nº. 016/12 – Processo nº. 053/12 -
Homologado em: 24/02/2012 .

HOMOLOGAÇÃO TOMADA DE PREÇOS
Rogélio Barchetti Urrêa - Prefeito da Estância Turística de Avaré, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme o dis-
posto no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02 HOMO-
LOGA  a Empresa REÚSA CONSERVAÇÃO AMBIENTAL LTDA,
objetivando contratação de empresa para elaboração de Projeto de
Encerramento e Recuperação do Antigo “Lixão” Municipal, relativa à
Tomada de Preços nº. 020/1 1 – Processo nº. 470/1 1 - Homologa-
do em: 09/03/2012 .

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO
Rogélio Barchetti Urrêa - Prefeito da Estância Turística de Avaré, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme o dis-
posto no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02 HOMO-
LOGA  a Empresa SANTEC FABRICAÇÃO E COMÉRCIO DE PRO-
DUTOS DE LIMPEZA LTDA EPP,  objetivando a aquisição de materi-
al descartável para a Cozinha Piloto, relativa ao Pregão Eletrônico
nº. 006/12 – Processo nº. 041/12 - Homologado em: 29/02/2012 .

Rogélio Barchetti Urrêa - Prefeito da Estância Turística de Avaré, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme o dis-
posto no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02 HOMO-
LOGA  a Empresa CÉLIO MILO DE ANDRADE ME ,  objetivando a
aquisição de pneus para a Secretaria Municipal de Transportes e Sis-
tema Viário, relativa ao Pregão Eletrônico nº. 008/12 – Processo
nº. 044/12 - Homologado em: 02/03/2012 .

Rogélio Barchetti Urrêa - Prefeito da Estância Turística de Avaré, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme o dis-
posto no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02 HOMO-
LOGA  a Empresa VETMAX PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA
EPP,  objetivando a aquisição de medicamentos para castração de
animais, relativa ao Pregão Eletrônico nº. 009/12 – Processo nº.
045/12 - Homologado em: 09/03/2012 .

Rogélio Barchetti Urrêa - Prefeito da Estância Turística de Avaré, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme o dis-
posto no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02 HOMO-
LOGA  a Empresa SANTEC FABRICAÇÃO E COMÉRCIO DE PRO-
DUTOS DE LIMPEZA LTDA EPP,  objetivando a aquisição de materi-
ais de higienização para Creches, relativa ao Pregão Eletrônico nº.
010/12 – Processo nº. 046/12 - Homologado em: 06/03/2012 .

Rogélio Barchetti Urrêa - Prefeito da Estância Turística de Avaré, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme o dis-
posto no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02 HOMO-
LOGA  a Empresa F.B.M. INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA,
objetivando a aquisição de fitas reagentes para medir glicemia, relati-
va ao Pregão Eletrônico nº. 012/12 – Processo nº. 058/12 - Homo-
logado em: 08/03/2012 .

Rogélio Barchetti Urrêa - Prefeito da Estância Turística de Avaré, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme o dis-
posto no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02 HOMO-
LOGA  a Empresa DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLÓGICOS
LTDA,  objetivando a aquisição de materiais odontológicos, relativa
ao Pregão Eletrônico nº. 013/12 – Processo nº. 059/12 - Homolo-
gado em: 08/03/2012 .

ADJUDICAÇÃO
Tomada de Preços nº. 020/1 1 – Processo nº. 470/1 1

Fica adjudicado a Empresa REÚSA CONSERVAÇÃO AMBIENTAL
LTDA, com valor total de R$ 114.990,00 (cento e catorze mil nove-
centos e noventa reais),  objetivando a contratação de empresa para
elaboração de Projeto de Encerramento e Recuperação do Antigo
“Lixão” Municipal  – adjudicado em: 02/03/2012.
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PRORROGAÇÃO
Fica PRORROGADO o contrato na modalidade DISPENSA DE LICI-
TAÇÃO Nº 020/10 – Processo nº. 106/10, Contrato (082/10), que
faz entre si a Prefeitura da Estância T urística de Avaré  e a empre-
sa PEDRA & PEDRA ALARMES LTDA ME, objetivando a contratação
de empresa para monitoramento do Sistema de Alarme da Secretaria
da Educação, com prorrogação até 02 de julho de 2012. O valor desta
prorrogação de contrato é de R$ 260,00 (duzentos e sessenta re-
ais).  – Rogélio Barchetti Urrêa – Prefeito Municipal.

Fica PRORROGADO o contrato na modalidade DISPENSA DE LICI-
TAÇÃO Nº 022/11 – Processo nº. 079/1 1, Contrato (069/1 1), que faz
entre si a Prefeitura da Estância T urística de Avaré  e SÃO PAU-
LO FUTEBOL CLUBE , objetivando a locação de imóvel localizado à
Rua Voluntários de Avaré nº 774, para realização de campeonatos
esportivos da Secretaria de Esportes, com prorrogação até 31 de
janeiro de 2013. O valor mensal será de R$ 1.500,00 (hum mil e
quinhentos reais).  – Rogélio Barchetti Urrêa – Prefeito Municipal.

Fica PRORROGADO o contrato na modalidade DISPENSA DE LICI-
TAÇÃO Nº 014/12 – Processo nº. 060/12, Contrato (023/12), que faz
entre si a Prefeitura da Estância T urística de Avaré  e a empresa
VIAÇÃO LIRA  LTDA, objetivando a locação de 05 veículos tipo micro-
ônibus para o Transporte Escolar, com prorrogação até 05 de abril de
2012. O valor desta prorrogação de contrato é de R$ 66.000,00 (ses-
senta e seis mil reais).  – Rogélio Barchetti Urrêa – Prefeito Municipal.

Fica PRORROGADO o contrato na modalidade CONVITE Nº 110/10
– Processo nº. 491/10, Contrato (430/10), que faz entre si a Prefei-
tura da Estância T urística de Avaré  e a empresa SOFOLHA
INFORMÁTICA LTDA – EPP, objetivando instalação e manutenção
de Sistema para Gerenciamento e Processamento de multas de trân-
sito, com prorrogação até 28 de fevereiro de 2013. O valor desta pror-
rogação de contrato é de R$ 29.040,00 (vinte e nove mil quarenta
reais).  – Rogélio Barchetti Urrêa – Prefeito Municipal.

Fica PRORROGADO o contrato na modalidade CONVITE Nº 001/11
– Processo nº. 001/1 1, Contrato (014/1 1), que faz entre si a Prefei-
tura da Estância T urística de Avaré  e a empresa VALTERLAN
VIDAL DE SOUSA ME , objetivando a execução de paisagismo no
CDHU Avaré G, com prorrogação até 26 de maio de 2012. – Rogélio
Barchetti Urrêa – Prefeito Municipal.

Fica PRORROGADO o contrato na modalidade INEXIGIBILIDADE Nº
005/11 – Processo nº. 071/1 1, Contrato (052/1 1), que faz entre si a
Prefeitura da Estância T urística de Avaré  e a empresa SERV IMA-
GEM PAULISTANA ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA, objetivando a pres-
tação de serviços de assistência técnica, manutenção corretiva, pre-
ventiva e substituição de peças no aparelho de RX COMPACTO PLUS
DR do P.S.M., com prorrogação até 22 de fevereiro de 2013. O valor
desta prorrogação de contrato é de R$ 93.600,00 (noventa e três mil
seiscentos reais).  – Rogélio Barchetti Urrêa – Prefeito Municipal.

Fica PRORROGADO o contrato na modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº
009/11 – Processo nº. 293/1 1, Contrato (302/1 1), que faz entre si a Prefei-
tura da Estância T urística de Avaré  e a empresa MENEZES
TERRAPLANAGEM E CONSTRUÇÃO L TDA, objetivando a implantação
de drenagem de águas pluviais na Avenida Emílio Figueiredo, com prorroga-
ção até 25 de abril de 2012 – Rogélio Barchetti Urrêa – Prefeito Municipal.

Fica PRORROGADO o contrato na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL Nº 087/09 – Processo nº. 620/09, Contrato (590/09),
que faz entre si a Prefeitura da Estância T urística de Avaré  e a
empresa VAZ, SCHIAVÃO & SCHIAVÃO LTDA, objetivando a reali-
zação de exames especializados em neurologia, com prorrogação
até 18 de janeiro de 2013. O valor desta prorrogação de contrato é de
R$ 87.600,00 (oitenta e sete mil seiscentos reais).  – Rogélio
Barchetti Urrêa – Prefeito Municipal.

Fica PRORROGADO o contrato na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL Nº 052/10 – Processo nº. 327/10, Contrato (310/10),
que faz entre si a Prefeitura da Estância T urística de Avaré  e a
empresa TOMOCENTRO MONTE SINAI DE OURINHOS LTDA,
objetivando a realização de exames de ressonância magnética, com
prorrogação até 12 de outubro de 2012. O valor desta prorrogação de
contrato é até R$ 10.260,00 (dez mil duzentos e sessenta reais).  –
Rogélio Barchetti Urrêa – Prefeito Municipal.

Fica PRORROGADO o contrato na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL Nº 074/10 – Processo nº. 419/10, Contrato (402/10),
que faz entre si a Prefeitura da Estância T urística de Avaré  e a
empresa CAROLINA CORRÊA JOSÉ ME,  objetivando a aquisição de
materiais de construção para Conjunto Habitacional Avaré “G”, com
prorrogação até 04 de novembro de 2012 – Rogélio Barchetti Urrêa –
Prefeito Municipal.

Fica PRORROGADO o contrato na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL Nº 012/11 – Processo nº. 050/1 1, Contrato (058/1 1),
que faz entre si a Prefeitura da Estância T urística de Avaré  e a
empresa NUTRICIONALE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA,
objetivando a aquisição de gêneros alimentícios para a Central de
Alimentação, com prorrogação até 31 de janeiro de 2013. O valor
desta prorrogação de contrato é de R$ 248.367,55 (duzentos e qua-
renta e oito mil trezentos e sessenta e sete reais e cinquenta e
cinco centavos)  – Rogélio Barchetti Urrêa – Prefeito Municipal.

Fica PRORROGADO o contrato na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL Nº 070/11 – Processo nº. 351/1 1, Contrato (326/1 1),
que faz entre si a Prefeitura da Estância T urística de Avaré  e a
empresa NUTRICIONALE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA,
objetivando a aquisição de carnes, ovos e gêneros alimentícios para a
Central de Alimentação Municipal, com prorrogação até 20 de abril de
2012 – Rogélio Barchetti Urrêa – Prefeito Municipal.

Fica PRORROGADO o contrato na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL Nº 070/11 – Processo nº. 351/1 1, Contrato (326/1 1),
que faz entre si a Prefeitura da Estância T urística de Avaré  e a
empresa J.E. RISSI ALIMENTOS ME,  objetivando a aquisição de
carnes, ovos e gêneros alimentícios para a Central de Alimentação
Municipal, com prorrogação até 20 de abril de 2012 – Rogélio Barchetti
Urrêa – Prefeito Municipal.

Fica PRORROGADO o contrato na modalidade PREGÃO ELETRÔ-
NICO Nº 073/11 – Processo nº. 273/1 1, Contrato (265/1 1), que faz
entre si a Prefeitura da Estância T urística de Avaré  e a empresa
COMERCIAL CASA PREMIUM LTDA ME, objetivando a aquisição
de tintas de demarcação viária para conservação e manutenção de
vias públicas, com prorrogação até 03 de agosto de 2012. O valor
desta prorrogação de contrato é de R$ 24.074,80 (vinte e quatro mil
setenta e quatro reais oitenta centavos).  – Rogélio Barchetti Urrêa
– Prefeito Municipal.

Fica PRORROGADO o contrato na modalidade PREGÃO Nº 008/10
– Processo CDHU – Ata de Registro de Preços nº. 028/10, Con-
trato (008/1 1), que faz entre si a Prefeitura da Estância T urística
de Avaré  e a empresa EBEL EMPRESA BRASILEIRA DE
ESQUADRIAS LTDA, objetivando a aquisição de esquadrias, com
prorrogação até 20 de janeiro de 2013 – Rogélio Barchetti Urrêa –
Prefeito Municipal.

Fica PRORROGADO o contrato na modalidade PREGÃO Nº 020/10
– Processo CDHU – Ata de Registro de Preços nº. 050/10, Con-
trato (077/1 1), que faz entre si a Prefeitura da Estância T urística
de Avaré  e a empresa DURATEX S.A., objetivando a aquisição de
louças sanitárias, com prorrogação até 10 de março de 2013 – Rogélio
Barchetti Urrêa – Prefeito Municipal.

Fica PRORROGADO o contrato na modalidade PREGÃO Nº 023/10
– Processo CDHU – Ata de Registro de Preços nº. 048/10, Con-
trato (024/1 1), que faz entre si a Prefeitura da Estância T urística
de Avaré  e a empresa MONIER TÉGULA SOLUÇÕES PARA TE-
LHADO LTDA, objetivando a aquisição de telhas e cumeeiras, com
prorrogação até 31 de janeiro de 2013 – Rogélio Barchetti Urrêa –
Prefeito Municipal.

Fica PRORROGADO o contrato na modalidade PREGÃO Nº 032/10 –
Processo CDHU – Ata de Registro de Preços nº. 063/10, Contrato
(009/11), que faz entre si a Prefeitura da Estância T urística de Avaré
e a empresa FLEX COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA, objetivando
a aquisição de pisos e azulejos, com prorrogação até 20 de janeiro de
2013 – Rogélio Barchetti Urrêa – Prefeito Municipal.

REVOGAÇÃO
Fica REVOGADA a licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL
nº. 008/12 – Processo nº. 017/12, objetivando a aquisição de unifor-
mes para a Central de Alimentação Municipal, conforme preceitua o
“caput” do artigo 49 da Lei 8.666/93 e suas alterações. - Revogada
em: 09/03/12 – Rogélio Barchetti Urrêa – Prefeito Municipal.

Fica REVOGADA a licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL
nº. 010/12 – Processo nº. 019/12, objetivando a aquisição de materi-
ais gráficos para a Secretaria de Meio Ambiente, conforme preceitua
o “caput” do artigo 49 da Lei 8.666/93 e suas alterações. - Revogada
em: 06/03/12 – Rogélio Barchetti Urrêa – Prefeito Municipal.

Fica REVOGADA a licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL
nº. 014/12 – Processo nº. 025/12, objetivando a contratação de em-
presa para confecção de holerites e blocos de termo de rescisão,
conforme preceitua o “caput” do artigo 49 da Lei 8.666/93 e suas
alterações. - Revogada em: 08/03/12 – Rogélio Barchetti Urrêa –
Prefeito Municipal.

Fica REVOGADA a licitação na modalidade LEILÃO  nº. 001/11 –
Processo nº. 471/1 1, objetivando alienação de 59,9 m3 de pinus em
pé para processamento em serraria, conforme preceitua o “caput” do
artigo 49 da Lei 8.666/93 e suas alterações. - Revogada em: 13/02/
12 – Rogélio Barchetti Urrêa – Prefeito Municipal.

ADITIVO DE CONTRATO
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 099/11 – Processo nº. 434/1 1 fica aditado
o valor de R$ 1.397,40 (hum mil trezentos e noventa e sete reais
e quarent a centavos),  para a empresa GUSTAVO FRANCISCO
SANSON - ME, o que corresponde a aproximadamente 8,71% (oito
vírgula setenta e um por cento ) do valor total adjudicado no pro-
cesso licitatório em questão objetivando material e mão de obra para
instalação da rede de informática e telefonia para a Central de Regulação
do SAMU - Assinatura do T ermo Aditivo em: 05 de março de 2012.

SUPRESSÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 095/11 - PROCESSO Nº 370/11, fica su-
primido o valor do respectivo contrato ganho pela empresa RODA
BRASIL  DISTRIBUIDORA DE AUTO PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA
EPP, no valor tot al de R$ 17.362,80 (dezessete mil trezentos e
sessenta e dois reais oitenta centavos), o que corresponde a 10,98%
(dez  vírgula noventa e oito por cento),  do total do contrato, o que
objetiva a aquisição de pneus, câmara de ar e protetores para veícu-
los da Educação - Assinatura do Termo de Supressão: 07/03/12.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/12 - PROCESSO Nº 050/12, fica
suprimido o valor do respectivo contrato ganho pela empresa RICARDO
RÚBIO ME, no valor tot al de R$ 11.172,50 (onze mil cento e se-
tenta e dois reais cinquenta centavos) , o que corresponde a 5,24%
(cinco vírgula vinte e quatro por cento),  do total do contrato, o
que objetiva a aquisição de leites para a Secretaria Municipal de Saú-
de - Assinatura do Termo de Supressão: 09/03/12.

ANULAÇÃO
Fica ANULADA a licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL
nº. 019/12 – Processo nº. 065/12, objetivando a contratação de em-
presa especializada para elaboração de projetos para construção do
Cemitério Municipal, conforme preceitua a súmula 473 do Supremo
Tribunal Federal. - Anulada em: 15/03/12 – Rogélio Barchetti Urrêa –
Prefeito Municipal.

Fica ANULADA a licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL
nº. 023/12 – Processo nº. 079/12, objetivando software de
gerenciamento de informações relativas ao valor adicionado fiscal do
município ICMS/DIPAM, conforme preceitua a súmula 473 do Supre-
mo Tribunal Federal. - Anulada em: 08/03/12 – Rogélio Barchetti
Urrêa – Prefeito Municipal.

RESCISÃO
Fica RESCINDIDO o contrato na modalidade DISPENSA DE LICITA-
ÇÃO Nº 076/11 – Processo nº. 244/1 1, que fazem entre si a Prefeitu-
ra da Estância Turística de Avaré e o Senhor JOSÉ DE AGOSTINI,
objetivando a locação de imóvel na Rua Rio Grande do Norte nº 1.130
para instalação de local para Laborterapia de Idosos. Rescindido
em: 02/02/12 – Rogelio Barchetti Urrêa - Prefeito Municipal.

TERMO DE RERRATIFICAÇÃO AO CONVÊNIO CE-
LEBRADO EM 02 DE JANEIRO DE 2012 - TERMO
DE PRORROGAÇÃO N° 002/12 - CONVÊNIO P ARA
REALIZAÇÃO DE ESTÁGIO E CONCESSÃO DE
BOLSA DE ESTÁGIO A ESTUDANTES, QUE FAZEM
ENTRE SI A PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTI-
CA DE AVARÉ E A EMPRESA CENTRO DE
INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA - CIEE, REFE-
RENTE A DISPENSA N° 003/11 - PROCESSO N° 015/
11 (CONTRATO N° 007/1 1).
Analisando os autos, nesta data, foram verificadas divergências quanto
ao Termo de Prorrogação n° 002/12, do Contrato nº 007/11 da Dispen-
sa nº 003/11, Processo nº 015/11, motivo pelo qual, os atos pratica-
dos por este setor e assinados pelo senhor Prefeito Municipal, deve-
rão ser rerratificados.
ONDE SE LIA:
... e de outro lado a empresa CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA
ESCOLA - CIEE, associação filantrópica de direito privado, sem fins
lucrativos, beneficente de assistência social e reconhecida de utilida-
de pública federal, estadual e municipal, com sede na Rua Tabapuã
n° 540, It aim, CEP 04533-001, São Paulo/SP, e com Unidade de
Operação em Avaré, inscrita no CNPJ sob o número 61.600.839/0001-
55, neste ato, representada pelo Senhor LUIZ GUSTAVO COPPOLA...
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AGORA SE LEIA:
... e de outro lado a empresa CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA
ESCOLA - CIEE, associação filantrópica de direito privado, sem fins
lucrativos, beneficente de assistência social e reconhecida de utilida-
de pública federal, estadual e municipal, inscrita no CNPJ sob n°
61.600.839/0001-55, com sede na Rua Tabapuã n° 540, It aim, CEP
04533-001, São Paulo/SP, e com Unidade de Operação em Bauru,
inscrita no CNPJ sob n° 61.600.839/0037-66, situada na Rua Virgílio
Malta n° 10-5, Centro, CEP 17015-220, neste ato, representada pelo
Senhor LUIZ GUSTAVO COPPOLA...
ONDE SE LIA:
2) O prazo de vigência deste Termo de Prorrogação de contrato é de
02 de janeiro de 2012 até 31 de dezembro de 2012.
AGORA SE LEIA:
2) O prazo de vigência deste Termo de Prorrogação de contrato é até
31 de dezembro de 2012 , do período inicialmente estabelecido de 10
de janeiro de 2011 até 31 de dezembro de 2011 no referido contrato.

JUSTIFICATIVAS
JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de repasse para o 5 Torneio Municipal de Futebol
de Areia do Bairro Ipiranga 2012.
Fornecedor : 5 T orneio Mun. Futebol de Areia B. Ipiranga 2012
Empenhos : 2746/2012
Valor : R$ 5.000,00
Avaré, 17 de Março de 2012.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de prestação de serviço de Guarda Vidas, Salva-
mento e Resgate no período de 17/02 a 21/02 de 2012 no Camping
Municipal e Balneário Costa Azul – Carnaval/2012
Fornecedor : Aguadoce Avent Com/Loc Equip Nauticos Ltda ME
Empenhos : 1865/2012
Valor : R$ 6.200,00
Avaré, 17 de Março de 2012.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de taxa de inscrição Equipe Pedestrianismo
para 9 Corrida Ecologica do Rio Sorocaba no dia 25/03.
Fornecedor : Associação de Atlestismo Santi Degoretti
Empenhos : 2786/2012
Valor : R$ 350,00
Avaré, 17 de Março de 2012.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de aquisição de combustível.
Fornecedor : Atlanta Distribuidora de Petróleo Ltda
Empenhos : 2973, 2972, 2971, 2967, 2968, 14267, 2976, 2968/201 1
Valor : R$ 52.725,00
 Avaré, 17 de Março de 2012.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de  execução de ampliação da CEI Dona Bidunga.
Fornecedor : Atlantica Com. E Serviços Ltda
Empenhos : 12923/201 1
Valor : R$ 158.133,03
Avaré, 17 de Março de 2012.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar da  execução da 2ª Etapa da Construção da
EMEB Licinia Guazelli.
Fornecedor : Atlantica Com. E Serviços Ltda
Empenhos : 8977/201 1
Valor : R$ 256.356,86
Avaré, 17 de Março de 2012.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de repasse para despesas com Campeonato
Municipal Juvenil.
Fornecedor : Comissão Org. Campeonato Municipal Juvenil
Empenhos : 2747/2012
Valor : R$ 1.000,00
Avaré, 17 de Março de 2012.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de repasse para o 21 Campeonato de Futebol
Adulto São Pedro.
Fornecedor : Comissão Org.21° Camp. Futebol São Pedro
Empenhos : 2787/2012
Valor : R$ 4.180,00
Avaré, 17 de Março de 2012.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de repasse da comissão de Apoio de Delegação
Esportiva.
Fornecedor : Comissão Organizadora de Apoio as Deleg. Espor
Empenhos : 2745/2012
Valor : R$ 5.000,00
Avaré, 17 de Março de 2012.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de repasse para realização do evento Prefeitura
no Bairro dia 24/03/2012 Bairro Bonsucesso.
Fornecedor : Comissão Organizadora Prefeitura no Bairro
Empenhos : 2741/2012
Valor : R$ 2.000,00
Avaré, 17 de Março de 2012.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de prestação de serviço de coleta de entulho e
galhadas.
Fornecedor : Decio Gambini T ransportes ME
Empenhos : 804/2012
Valor : R$ 9.600,00
Avaré, 17 de Março de 2012.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de  fornecimento da cota de gas (GLP) para o
funcionamento da pré-escola, creches e secretaria do Bem Estar.
Fornecedor : Dorival Dionizio Gomes ME
Empenhos : 3061, 4242, 4241, 7424/201 1,1582, 1581,1580, 1579,
1578, 1577, 1576, 1575, 1574/2012
Valor : R$ 7.1 15,64
Avaré, 17 de Março de 2012.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de locação de banheiros químicos para Torneio
de pesca.
Fornecedor : Ecotec T ecnologia Ecologica SC Lt da
Empenhos : 5704, 6838, 7726/2010
Valor : R$ 29.400,00
Avaré, 17 de Março de 2012.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de fornecimento de fita reagente p/ medir glicemia.
Fornecedor : F .B.M. Industria Farmacêutica Lt da
Empenhos : 15236,12921/201 1
Valor : R$ 32.500,00
Avaré, 17 de Março de 2012.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem justi-
ficar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pagamentos
por se tratar de fornecimento de peças para caminhão basculante.
Fornecedor : G . Barbosa & M. T eixeira Lt da ME
Empenhos : 1852/2012
Valor : R$ 2.980,00
Avaré, 17 de Março de 2012.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de  fornecimento de ferramentas .
Fornecedor : Irmãos Soldera Ltda
Empenhos : 1782/2012
Valor : R$ 5.195,24
Avaré, 17 de Março de 2012.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de fornecimento  de medicamentos aquisição
emergência – paciente avaliação social (Andreza C. Raiel) e forneci-
mento de fralda descartável infantil.
Fornecedor : JMB Drogaria Ltda EPP
Empenhos : 12844,13688/201 1
Valor : R$ 839,05
Avaré, 17 de Março de 2012.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal
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JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de serviço de monitoramento e pessoal de rotina
disciplinar – Carnaval Cultural do Largo São João 2012.
Fornecedor : José Geraldo Camilo de Godoy ME
Empenhos : 1899/2012
Valor : R$ 8.123,00
Avaré, 17 de Março de 2012.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de fornecimento de peças para a maquina
carregadeira.
Fornecedor : Lincetractor Com. Importação e Exportação Ltda EPP
Empenhos : 14092/201 1
Valor : R$ 8.634,00
Avaré, 17 de Março de 2012.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de aquisição de materiais diversos para educa-
ção infantil.
Fornecedor : Marcial Herminio da Silva Damazio ME
Empenhos : 18304, 18308/2010
Valor : R$ 14.998,25
Avaré, 17 de Março de 2012.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de fornecimento de gêneros alimentícios.
Fornecedor : Nutricionale Comercio de Alimentos Ltda
Empenhos : 13747/201 1
Valor : R$ 12.752,40
Avaré, 17 de Março de 2012.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de  aquisição de kit  material escolar.
Fornecedor : Onix Brasil Comercial Ltda
Empenhos : 410/2012
Valor : R$ 125.160,00
Avaré, 17 de Março de 2012.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de  aquisição de vale transporte.
Fornecedor : Rapido Luxo Campinas Ltda
Empenhos : 1569/2012
Valor : R$ 57.000,00
Avaré, 17 de Março de 2012.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de serviço de informática educacional.
Fornecedor : Sem Fronteiras T ecnologia Educacional Lt da
Empenhos : 13784, 13785, 13923/201 1
Valor : R$ 103.000,00

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de escritura de doação do imóvel da Etec ao
Centro Paula Souza.
Fornecedor : T abelião de Not as de Arandu
Empenhos : 2673/2012
Valor : R$ 3.442,64
Avaré, 17 de Março de 2012.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de elaboração de projeto técnico de Segurança
Contra Incêndio para Camping Municipal.
Fornecedor : V aldir da Cost a & Cia Lt da ME
Empenhos : 1583/2012
Valor : R$ 5.780,00
Avaré, 17 de Março de 2012.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem justi-
ficar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pagamentos
por se tratar de aquisição de medicamentos para uso veterinário.
Fornecedor : V etmax Produtos Agropecuários Lt da EPP
Empenhos : 7245/201 1
Valor : R$ 4.699,00
Avaré, 17 de Março de 2012.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de renovação anual assinatura revista Veja para
a Biblioteca Municipal.
Fornecedor : Editora Abril S/A
Empenhos : 2827/2012
Valor : R$ 257,40
Avaré, 17 de Março de 2012.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

CONVOCAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 64/2012
O Município da Estância Turística de Avaré, neste ato representado
pelo Sr Glauco Fabiano Favaro de Oliveira, considerando desistên-
cia do 14º classificado,  convoca os classificados no Concurso Pú-
blico  nº 006/2010, publicado em 30/10/2010, homologado em 06/01/
2011, publicado em 08/01/2011, para a função de PEB II- Educação
Artística,  conforme classificação abaixo descrita; para contrato tem-
porário regido pela CLT para substituição de Professor afastado, a com-
parecerem no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da data
da publicação deste Edital, no Departamento de Recursos Humanos e
Gestão de Pessoal, situado a Rua Rio Grande do Sul nº 1810.
O não comparecimento no prazo acima implicará na desistência da vaga.
CLASS. NOME
15º ALESSANDRA CRISTINA MADALENA MUNIZ
16º MARIA FUMIKO HIRAY SANTOS OLIVEIRA
Estância Turística de Avaré, aos 13 dias do mês de Março de 2012.

GLAUCO FABIANO FAVARO DE OLIVEIRA
Secretário Municipal da  Administração

ATRIBUIÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO – CONFORME L.C. 151 1/2011
DENOMINAÇÃO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II
ATRIBUIÇÃO Vide Anexo da  L.C. Nº 1511/2011
REQUISITO Graduação em curso superior de licenciatura plena
em disciplinas específicas das áreas do currículo das unidades esco-
lares do sistema municipal de ensino de acordo com a legislação
vigente

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 65/2012
O Município da Estância Turística de Avaré, neste ato representado
pelo Sr Glauco Fabiano Favaro de Oliveira, considerando demissão
de servidor e desistência do 4º classificado, convoca os classificados
no Concurso Público  nº 001/2011- SAMU, publicado em 26/03/2011,
homologado em 17/05/2011, publicado em 21/05/2011, para o empre-
go público de Técnico Administrativo,  conforme classificação abai-
xo descrita; para comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias
úteis, a partir da data da publicação deste Edital; no Departamento
de Recursos Humanos e Gestão de Pessoal, situado a Rua Rio Grande
do Sul nº 1810.
O não comparecimento no prazo acima implicará na desistência da vaga.
Class. Nome
005º RENATO SILVANO PIRES BAPTISTA
Estância Turística de Avaré, aos 13 dias do mês de Março de 2012.

GLAUCO FABIANO FAVARO DE OLIVEIRA
Secretário Municipal da Administração

ATRIBUIÇÃO DO EMPREGO – CONFORME L.C. 141/2011
DENOMINAÇÃO TÉCNICO ADMINISTRATIVO
Compreende em auxiliar no controle de documentos, organizando os/
em arquivos; estabelece contatos com outros órgãos; redigem car-
tas, atas, ordens de serviço, memorandos, relatórios, e outros; pre-
para informações; executa e confere atividades do quadro de servido-
res registrando em livros ou formulários específicos, executa atendi-
mento público auxiliando-os no necessário; executa outras tarefas
determinadas pelo superior imediato. Demais atribuições descritas
na Portaria 2048/GM de 05/11/2002.
REQUISITO Ensino Fundamental Completo e noções de
informática
CARGA HORÁRIA 40 horas semanais

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 66/2012
O Município da Estância Turística de Avaré, neste ato representado
pelo Sr Glauco Fabiano Favaro de Oliveira, considerando exonera-
ção de servidor e não comparecimento do 3º classificado , convo-
ca os classificados no Concurso Público  nº 001/2010, homologado
pelo Edital nº 001/2010 de 11/05/2010, publicado em 08/01/2011, para
o cargo de  Nutricionista,  conforme classificação abaixo descrita; para
comparecerem no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da
data da publicação deste Edital, no Departamento de Recursos Huma-
nos e Gestão de Pessoal, situado a Rua Rio Grande do Sul nº 1810.
O não comparecimento no prazo acima implicará na desistência da vaga.
Class. Nome
04º LUIZ FILIPE MOURA TOURINHO
Estância Turística de Avaré, aos 13 dias do mês de Março de 2012.

GLAUCO FABIANO FAVARO DE OLIVEIRA
Secretário Municipal da Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 67/2012
O Município da Estância Turística de Avaré, neste ato representado
pelo Sr Glauco Fabiano Favaro de Oliveira, considerando exonera-
ção de servidor e não comparecimento do 50º classificado , con-
voca os classificados Concurso Público  nº 001/2010, homologado
pelo Edital nº 001/2010 de 11/05/2010, para o cargo de Servente
(Limpeza ), a comparecerem no prazo máximo de 05 (cinco) dias
úteis, a partir da data da publicação deste Edital, no Departamento
de Recursos Humanos e Gestão de Pessoal, situado a Rua Rio Grande
do Sul nº 1810 no Centro Administrativo.
O não comparecimento no prazo acima implicará na desistência da vaga.
Class. Nome
51º ANA MARIA LOPES DE CAMARGO
52º DANIEL PAULO
53º MARCOS AURELIO MOREIRA
Estância Turística de Avaré, aos 13 dias do mês de Março de 2012.

GLAUCO FABIANO FAVARO DE OLIVEIRA
Secretário Municipal da Administração

ATRIBUIÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO – CONFORME L.C. 127/2010
DENOMINAÇÃO SERVENTE (LIMPEZA)
Compreende em executar trabalho rotineiro de limpeza em geral nos
prédios municipais, espanando, varrendo, lavando ou encerando de-
pendências, móveis, utensílios e instalações, bem como preparar e
servir café, chás e outros, para atender as necessidades da adminis-
tração municipal, manter as condições de higiene e conserva-las.
Executa tarefas afins designadas pela chefia imediata.
REQUISITO Ensino Fundamental Incompleto.
CARGA HORÁRIA 40 horas semanais
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 68/2012
O Município da Estância Turística de Avaré, neste ato representado
pelo Sr. Glauco Fabiano Favaro de Oliveira, considerando demis-
são de servidor , convoca o classificado no Concurso Público  nº
001/2009, homologado pelo Decreto nº 2.223 de 15/10/09, publicado
em 24/10/09, prorrogado pelo Decreto nº 2.934 de 19/10/2011, publi-
cado em 22/10/2011, para o exercício de Emprego Público junto
aos PSFs,  na função de Servente de Limpeza – PSF ,  para compa-
recer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da data da
publicação deste Edital, no Departamento de Recursos Humanos e
Gestão de Pessoal, situado a Rua Rio Grande do Sul nº 1810.
O não comparecimento no prazo acima implicará na desistência da vaga.
Class. Nome
11º FATIMA LEILA  DA SILVA LEITE
Estância Turística de Avaré, aos 13 dias do mês de Março de 2012.

GLAUCO FABIANO FAVARO DE OLIVEIRA
Secretário Municipal da Administração

LEI COMPLEMENTAR

Lei Complementar nº 163, de 13 de março de 2012
(Dispõe sobre alteração da tabela V da Lei Complementar nº 136,

de 30 de dezembro de 2010)

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA, Prefeito da Estância Turística de Avaré,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística de Avaré
decretou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei;
Artigo 1º - A Tabela V da Lei Complementar nº 136, de 30 de dezem-
bro de 2010, passa vigorar com a seguinte redação:

Artigo 2º - Esta lei entrará em vigor em 1º de janeiro de 2013.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 13 de março de 2012.

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA
PREFEITO

Publicado na Secretaria da Prefeitura, na data supra.

ANTONIO CARLOS GARCIA PEREIRA
SUPERVISOR DA SECRETARIA

LEIS

Lei nº 1.554, de 06 de março de 2012.
(Dispõe sobre a inserção de mensagens educativas sobre o uso
indevido das drogas e substâncias entorpecentes durante shows,

eventos culturais e esportivos voltados para o público infanto-juvenil
realizados no município da Estância Turística de Avaré e dá outras

providências.)

Autoria: V er. Rodivaldo Ripoli
ROGÉLIO BARCHETI URRÊA, Prefeito da Estância Turística de Avaré,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística de Avaré
decretou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei;
Art. 1º   Fica autorizada a inserção de mensagens educativas sobre o
uso das drogas e substâncias entorpecentes durante shows, eventos
culturais e esportivos voltados para o público infanto-juvenil realiza-
dos no município da Estância Turística de Avaré.
Art. 2º  Os realizadores dos eventos atingidos por esta Lei decidirão,
dentro da programação, o momento em que as inserções deverão ser
executadas.
Art. 3º  As mensagens educativas de que trata o Artigo 1º desta Lei
deverão ser apresentadas ao público em material didático, oralmente
ou em forma de vídeo, devendo ser utilizado para cada tipo de evento.
Art. 4º  As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta de dotação orçamentária própria, suplementado se necessário.
Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 06 de março de 2012.

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA
PREFEITO

Lei nº 1.555, de 13 de março de 2012
(Dispõe sobre abertura de Crédito Suplementar Especial e dá

outras providências)

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA, Prefeito da Estância Turística de Avaré,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística de Avaré
decretou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei;
Artigo 1º .Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Departa-
mento de Contabilidade e Orçamento do Município ,Crédito Su-
plementar Especial no valor de R$153.851,91 (Cento e cinquenta e
três mil, oitocentos e cinquenta e um reais e noventa e  um
centavos) ,destinado a suplementar a dotação do orçamento vigente
em conformidade da funcional programática e modalidade de aplica-
ção detalhada abaixo:

RETIRE GRATUITAMENTE O
SEMANÁRIO OFICIAL DA
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE

AVARÉ NO  PAÇO MUNICIPAL,
CENTRO ADMINISTRATIVO E

NAS BANCAS.

Artigo 2º - O valor que se trata o artigo anterior será coberto com recur-
so de SUPERÁVIT FINANCEIRO, conforme saldo financeiro disponível
na conta vinculada da Caixa Econômica Federal nº 00672003-5 .
Artigo 3º-   Esta  Lei entrará em vigor, na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 13 de março de 2012.

ROGELIO BARCHETI URRÊA
PREFEITO

Publicada na Secretaria da Prefeitura, na data supra.

ANTONIO CARLOS GARCIA PEREIRA
SUPERVISOR DA SECRETARIA

Lei nº 1.556, de 13 de março de 2012
(Institui o Programa de Bolsas de Estudo para os Alunos da Rede

Pública e dá outras providências.)

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA, Prefeito da Estância Turística de Avaré,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística de Avaré
decretou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei;
Art. 1 o Fica instituído, sob a gestão da Secretaria Municipal da Edu-
cação, o Programa de Bolsas de Estudo para os Alunos da Rede
Pública , destinado à concessão de bolsas de estudo integrais e bol-
sas de estudo parciais de 50% (cinqüenta por cento) ou de 25% (vinte
e cinco por cento) para estudantes de cursos de graduação e
sequenciais de formação específica, em instituições privadas de en-
sino superior, com ou sem fins lucrativos, sujeitas a incidência dos
tributos municipais.
§ 1o A bolsa de estudo integral será concedida a egressos da rede
pública municipal, municipalizada ou estadual, restrito, neste último
caso, às escolas localizada neste Município de Avaré, não portado-
res de diploma de curso superior, cuja renda familiar mensal per capita
não exceda o valor de até 1 (um) salário-mínimo e 1/2 (meio).
§ 2o As bolsas de estudo parciais de 50% (cinqüenta por cento) ou de 25%
(vinte e cinco por cento), cujos critérios de distribuição serão definidos em
regulamento pela Secretaria Municipal da Educação, serão concedidas a
egressos da rede pública municipal, municipalizada ou estadual, restrito,
neste último caso, às escolas localizada neste Município de Avaré, não-
portadores de diploma de curso superior, cuja renda familiar mensal per
capita não exceda o valor de até 3 (três) salários-mínimos.
§ 3o Para os efeitos desta Lei, bolsa de estudo refere-se às
semestralidades ou anuidades escolares fixadas com base na Lei
Federal no 9.870, de 23 de novembro de 1999.
§ 4o Para os efeitos desta Lei, as bolsas de estudo parciais de 50%
(cinqüenta por cento) ou de 25% (vinte e cinco por cento) deverão ser
concedidas, considerando-se todos os descontos regulares e de ca-
ráter coletivo oferecidos pela instituição, inclusive aqueles dados em
virtude do pagamento pontual das mensalidades.
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Art. 2 o A bolsa será destinada:
I - a estudante que tenha cursado o ensino médio completo em esco-
la da rede pública municipal, municipalizada ou estadual, restrito,
neste último caso, às escolas localizadas neste Município de Avaré
ou em instituições privadas, também localizadas neste Município de
Avaré, na condição de bolsista integral ou beneficiário de bolsa de
estudo parcial de 50% (cinquenta por cento) e de bolsa de estudo
parcial de 25% (vinte e cinco por cento);
II - a estudante portador de deficiência, nos termos da lei;
III - a professor da rede pública de ensino municipal, para os cursos
de licenciatura, normal superior e pedagogia, destinados à formação
do magistério da educação básica, independentemente da renda a
que se referem os §§ 1o e 2o do art. 1o desta Lei.
Parágrafo único. A manutenção da bolsa pelo beneficiário, observado
o prazo máximo para a conclusão do curso de graduação ou seqüencial
de formação específica, dependerá do cumprimento de requisitos de
desempenho acadêmico, estabelecidos em normas expedidas pela
Secretaria Municipal da Educação.
Art. 3 o O estudante a ser beneficiado por esta Lei será pré-seleciona-
do pelos resultados e pelo perfil socioeconômico do Exame Nacional
do Ensino Médio - ENEM ou outros critérios a serem definidos pela
Secretaria Municipal da Educação, e, na etapa final, selecionado pela
instituição de ensino superior, segundo seus próprios critérios, à qual
competirá, também, aferir as informações prestadas pelo candidato.
Parágrafo único. O beneficiário desta Lei responde legalmente pela
veracidade e autenticidade das informações socioeconômicas por ele
prestadas.
Art. 4 o Todos os alunos da instituição, inclusive os beneficiários des-
ta Lei, estarão igualmente regidos pelas mesmas normas e regula-
mentos internos da instituição.
Art. 5 o A instituição privada de ensino superior, com fins lucrativos ou
sem fins lucrativos não beneficente, poderá aderir a este Programa
mediante assinatura de termo de adesão, cumprindo-lhe oferecer, no
mínimo, 1 (uma) bolsa integral para o equivalente a 10,7 (dez inteiros
e sete décimos) estudantes regularmente pagantes e devidamente
matriculados ao final do correspondente período letivo anterior, con-
forme regulamento a ser estabelecido pela Secretaria Municipal da
Educação, excluído o número correspondente a bolsas integrais con-
cedidas por este programa ou pela própria instituição, em cursos efe-
tivamente nela instalados.
§ 1o O termo de adesão terá prazo de vigência de 10 (dez) anos,
contado da data de sua assinatura, renovável por iguais períodos e
observado o disposto nesta Lei.
§ 2o O termo de adesão poderá prever a permuta de bolsas entre
cursos e turnos, restrita a 1/5 (um quinto) das bolsas oferecidas para
cada curso e cada turno.
§ 3o A denúncia do termo de adesão, por iniciativa da instituição priva-
da, não implicará ônus para o Poder Público nem prejuízo para o
estudante beneficiado por este Programa, que gozará do benefício
concedido até a conclusão do curso, respeitadas as normas internas
da instituição, inclusive disciplinares, e observado o disposto no art.
4o desta Lei.
§ 4o A instituição privada de ensino superior com fins lucrativos ou
sem fins lucrativos não beneficente poderá, alternativamente, em subs-
tituição ao requisito previsto no caput deste artigo, oferecer 1 (uma)
bolsa integral para cada 22 (vinte e dois) estudantes regularmente
pagantes e devidamente matriculados em cursos efetivamente nela
instalados, conforme regulamento a ser estabelecido pela Secretaria
Municipal da Educação, desde que ofereça, adicionalmente, quanti-
dade de bolsas parciais de 50% (cinqüenta por cento) ou de 25%
(vinte e cinco por cento) na proporção necessária para que a soma
dos benefícios concedidos na forma desta Lei atinja o equivalente a
8,5% (oito inteiros e cinco décimos por cento) da receita anual dos
períodos letivos que já têm bolsistas deste programa, efetivamente
recebida nos termos da Lei no 9.870, de 23 de novembro de 1999, em
cursos de graduação ou seqüencial de formação específica.
§ 5o Para o ano de 2012, a instituição privada de ensino superior, com
fins lucrativos ou sem fins lucrativos não beneficente, poderá:
 I - aderir a este Programa mediante assinatura de termo de adesão,
cumprindo-lhe oferecer, no mínimo, 1 (uma) bolsa integral para cada 9
(nove) estudantes regularmente pagantes e devidamente matricula-
dos ao final do correspondente período letivo anterior, conforme regu-
lamento a ser estabelecido pela Secretaria Municipal da Educação,
excluído o número correspondente a bolsas integrais concedidas por
este programa ou pela própria instituição, em cursos efetivamente
nela instalados;
II - alternativamente, em substituição ao requisito previsto no inciso I
deste parágrafo, oferecer 1 (uma) bolsa integral para cada 19 (dezenove)
estudantes regularmente pagantes e devidamente matriculados em
cursos efetivamente nela instalados, conforme regulamento a ser es-
tabelecido pela Secretaria Municipal da Educação, desde que ofere-
ça, adicionalmente, quantidade de bolsas parciais de 50% (cinqüenta
por cento) ou de 25% (vinte e cinco por cento) na proporção necessá-
ria para que a soma dos benefícios concedidos na forma desta Lei
atinja o equivalente a 10% (dez por cento) da receita anual dos perío-

dos letivos que já têm bolsistas deste programa, efetivamente recebi-
da nos termos da Lei no 9.870, de 23 de novembro de 1999, em
cursos de graduação ou seqüencial de formação específica.
§ 6o Aplica-se o disposto no § 5o deste artigo às turmas iniciais de
cada curso e turno efetivamente instaladas a partir do 1o (primeiro)
processo seletivo posterior à publicação desta Lei, até atingir as pro-
porções estabelecidas para o conjunto dos estudantes de cursos de
graduação e seqüencial de formação específica da instituição, e o
disposto no caput e no § 4o deste artigo às turmas iniciais de cada
curso e turno efetivamente instaladas a partir do exercício de 2013,
até atingir as proporções estabelecidas para o conjunto dos estudan-
tes de cursos de graduação e seqüencial de formação específica da
instituição.
Art. 6 o Assim que atingida a proporção estabelecida no § 6o do art. 5o

desta Lei, para o conjunto dos estudantes de cursos de graduação e
seqüencial de formação específica da instituição, sempre que a eva-
são dos estudantes beneficiados apresentar discrepância em relação
à evasão dos demais estudantes matriculados, a instituição, a cada
processo seletivo, oferecerá bolsas de estudo na proporção necessá-
ria para estabelecer aquela proporção.
Art. 7 o As obrigações a serem cumpridas pela instituição de ensino
superior serão previstas no termo de adesão a este Programa, no
qual deverão constar as seguintes cláusulas necessárias:
I - proporção de bolsas de estudo oferecidas por curso, turno e unida-
de, respeitados os parâmetros estabelecidos no art. 5o desta Lei;
II - percentual de bolsas de estudo destinado à implementação de
políticas afirmativas de acesso ao ensino superior de portadores de
deficiência ou de autodeclarados indígenas e negros.
§ 1o O percentual de que trata o inciso II do caput deste artigo deverá
ser, no mínimo, igual ao percentual de cidadãos autodeclarados indí-
genas, pardos ou negros, no Município, segundo o último censo da
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.
§ 2o No caso de não-preenchimento das vagas segundo os critérios
do § 1o deste artigo, as vagas remanescentes deverão ser preenchi-
das por estudantes que se enquadrem em um dos critérios dos arts.
1o e 2o desta Lei.
§ 3o  A Secretaria Municipal da Educação desvinculará deste Progra-
ma o curso considerado insuficiente, sem prejuízo do estudante já
matriculado, segundo critérios de desempenho do Sistema Nacional
de Avaliação da Educação Superior - SINAES, por duas avaliações
consecutivas, situação em que as bolsas de estudo do curso
desvinculado, nos processos seletivos seguintes, deverão ser
redistribuídas proporcionalmente pelos demais cursos da instituição,
respeitado o disposto no art. 5o desta Lei.
§ 4o Será facultada, tendo prioridade os bolsistas deste programa, a
estudantes dos cursos referidos no § 3o deste artigo a transferência
para curso idêntico ou equivalente, oferecido por outra instituição par-
ticipante do Programa.
Art. 8 o A instituição que aderir a este Programa ficará isenta dos
seguintes impostos no período de vigência do termo de adesão:
I - Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU;
II – Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN;
Parágrafo Único –  A Secretaria Municipal da Fazenda disciplinará o
disposto neste artigo no prazo de 30 (trinta) dias.
Art. 9 o O descumprimento das obrigações assumidas no termo de
adesão sujeita a instituição às seguintes penalidades:
I - restabelecimento do número de bolsas a serem oferecidas gratui-
tamente, que será determinado, a cada processo seletivo, sempre
que a instituição descumprir o percentual estabelecido no art. 5o des-
ta Lei e que deverá ser suficiente para manter o percentual nele esta-
belecido, com acréscimo de 1/5 (um quinto);
II - desvinculação do Programa, determinada em caso de reincidên-
cia, na hipótese de falta grave, conforme dispuser o regulamento,
sem prejuízo para os estudantes beneficiados e sem ônus para o
Poder Público.
§ 1o As penas previstas no caput deste artigo serão aplicadas pela
Secretaria Municipal da Educação, nos termos do disposto em regu-
lamento, após a instauração de procedimento administrativo, asse-
gurado o contraditório e direito de defesa.
§ 2o Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, a suspensão da isen-
ção dos impostos de que trata o art. 8o desta Lei terá como termo inicial a
data de ocorrência da falta que deu causa à desvinculação do Programa.
§ 3o As penas previstas no caput deste artigo não poderão ser aplica-
das quando o descumprimento das obrigações assumidas se der em
face de razões a que a instituição não deu causa.
Art. 10 . A instituição de ensino superior, ainda que atue no ensino
básico ou em área distinta da educação, somente poderá ser consi-
derada entidade beneficente de assistência social se oferecer, no
mínimo, 1 (uma) bolsa de estudo integral para estudante de curso de
graduação ou seqüencial de formação específica, sem diploma de
curso superior, enquadrado no § 1o do art. 1o desta Lei, para cada 9
(nove) estudantes pagantes de cursos de graduação ou seqüencial
de formação específica regulares da instituição, matriculados em cur-
sos efetivamente instalados, e atender às demais exigências legais.
§ 1o A instituição de que trata o caput deste artigo deverá aplicar anual-
mente, em gratuidade, pelo menos 20% (vinte por cento) da receita
bruta proveniente da venda de serviços, acrescida da receita decorren-
te de aplicações financeiras, de locação de bens, de venda de bens
não integrantes do ativo imobilizado e de doações particulares, respei-

tadas, quando couber, as normas que disciplinam a atuação das enti-
dades beneficentes de assistência social na área da saúde.
§ 2o Para o cumprimento do que dispõe o § 1o deste artigo, serão
contabilizadas, além das bolsas integrais de que trata o caput deste
artigo, as bolsas parciais de 50% (cinqüenta por cento) ou de 25%
(vinte e cinco por cento) para estudante enquadrado no § 2o do art. 1o

desta Lei e a assistência social em programas não decorrentes de
obrigações curriculares de ensino e pesquisa.
§ 3o Aplica-se o disposto no caput deste artigo às turmas iniciais de
cada curso e turno efetivamente instalados a partir do 1o (primeiro)
processo seletivo posterior à publicação desta Lei.
§ 4o Assim que atingida a proporção estabelecida no caput deste
artigo para o conjunto dos estudantes de cursos de graduação e
seqüencial de formação específica da instituição, sempre que a eva-
são dos estudantes beneficiados apresentar discrepância em relação
à evasão dos demais estudantes matriculados, a instituição, a cada
processo seletivo, oferecerá bolsas de estudo integrais na proporção
necessária para restabelecer aquela proporção.
§ 5o É permitida a permuta de bolsas entre cursos e turnos, restrita a
1/5 (um quinto) das bolsas oferecidas para cada curso e cada turno.
Art. 11. As entidades beneficentes de assistência social que atuem
no ensino superior poderão, mediante assinatura de termo de adesão
na Secretaria Municipal da Educação, adotar as regras do Programa,
contidas nesta Lei, para seleção dos estudantes beneficiados com
bolsas integrais e bolsas parciais de 50% (cinqüenta por cento) ou de
25% (vinte e cinco por cento), em especial as regras previstas no art.
3o e no inciso II do caput e §§ 1o e 2o do art. 7o desta Lei, comprome-
tendo-se, pelo prazo de vigência do termo de adesão, limitado a 10
(dez) anos, renovável por iguais períodos, e respeitado o disposto no
art. 10 desta Lei, ao atendimento das seguintes condições:
I - oferecer 20% (vinte por cento), em gratuidade, de sua receita anual
efetivamente recebida nos termos da Lei no 9.870, de 23 de novembro
de 1999, ficando dispensadas do cumprimento da exigência do § 1o

do art. 10 desta Lei, desde que sejam respeitadas, quando couber, as
normas que disciplinam a atuação das entidades beneficentes de
assistência social na área da saúde;
II - para cumprimento do disposto no inciso I do caput deste artigo, a instituição:
a) deverá oferecer, no mínimo, 1 (uma) bolsa de estudo integral a
estudante de curso de graduação ou seqüencial de formação especí-
fica, sem diploma de curso superior, enquadrado no § 1o do art. 1o

desta Lei, para cada 9 (nove) estudantes pagantes de curso de gradu-
ação ou seqüencial de formação específica regulares da instituição,
matriculados em cursos efetivamente instalados, observado o dis-
posto nos §§ 3o, 4o e 5o do art. 10 desta Lei;
b) poderá contabilizar os valores gastos em bolsas integrais e parci-
ais de 50% (cinqüenta por cento) ou de 25% (vinte e cinco por cento),
destinadas a estudantes enquadrados no § 2o do art. 1o desta Lei, e o
montante direcionado para a assistência social em programas não
decorrentes de obrigações curriculares de ensino e pesquisa;
§ 1o Compete à Secretaria Municipal da Educação verificar e informar
aos demais órgãos interessados a situação da entidade em relação
ao cumprimento das exigências do Programa, sem prejuízo das com-
petências da Secretaria Municipal da Fazenda.
§ 2o As entidades beneficentes de assistência social que tiveram seus
pedidos de renovação de Certificado de Entidade Beneficente de As-
sistência Social indeferidos, nos 2 (dois) últimos triênios, unicamente
por não atenderem ao percentual mínimo de gratuidade exigido, que
adotarem as regras do Programa, nos termos desta Lei, poderão, até
60 (sessenta) dias após a data de publicação desta Lei, requerer ao
Conselho Municipal de Assistência Social a concessão de novo Cer-
tificado de Entidade Beneficente de Assistência Social.
Art. 12 . Atendidas as condições socioeconômicas estabelecidas nos
§§ 1o e 2o do art. 1o desta Lei, as instituições que aderirem ao Progra-
ma ou adotarem suas regras de seleção poderão considerar como
bolsistas do programa os trabalhadores da própria instituição e de-
pendentes destes que forem bolsistas em decorrência de convenção
coletiva ou acordo trabalhista, até o limite de 10% (dez por cento) das
bolsas concedidas em função desta Lei.
Art. 13 . O processo de deferimento do termo de adesão pela Secreta-
ria Municipal da Educação, nos termos do art. 5o desta Lei, será
instruído com a estimativa da renúncia fiscal, no exercício de deferi-
mento e nos 2 (dois) subseqüentes, a ser usufruída pela respectiva
instituição, na forma do art. 9o desta Lei, bem como o demonstrativo
da compensação da referida renúncia, do crescimento da arrecada-
ção de impostos municipais no mesmo segmento econômico ou da
prévia redução de despesas de caráter continuado.
Parágrafo único. A evolução da arrecadação e da renúncia fiscal das
instituições privadas de ensino superior será acompanhada por grupo,
composto por 1 (um) representante da Secretaria Municipal da Educa-
ção e 1 (um) da Secretaria Municipal da Fazenda, que fornecerá os
subsídios necessários à execução do disposto no caput deste artigo.
Art. 14.  O Poder Executivo dará, anualmente, ampla publicidade dos
resultados do Programa.
Art. 15 . O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei.
Art. 16 . Esta Lei entrará em vigor em 1º de janeiro de 2013.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 13 de março de 2012.

ROGELIO BARCHETI URRÊA
PREFEITO
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DECRETOS

Decreto nº 3092, de 05 de março de 2012.
Regulamenta o processo de avaliação de desempenho funcional para fins de progressão profissional
dos servidores integrantes do Plano de cargos, carreiras e vencimentos da Prefeitura Municipal da

Estância Turística de Avaré, instituído pela Lei Complementar nº 126, de 02 e junho de 2010)

ROGELIO BARCHETI URRÊA , Prefeito da Estância Turística de Avaré, usando das atribuições que lhe
são conferidas por lei,
DECRETA:
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º  - Este Decreto regulamenta o processo de avaliação de desempenho funcional para fins de progres-
são profissional dos servidores integrantes do Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos da Prefeitura
Municipal da Estância Turística de Avaré, previsto na Lei Complementar nº 126, de 02 de junho de 2010.
Art. 2º  - Os cargos públicos que integram o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos, bem como suas
respectivas atribuições , estão descritos no Anexo I – Quadro de Pessoal Permanente, da Lei Comple-
mentar nº 126, de 02 de junho de 2010.
Art. 3º  - A avaliação de desempenho funcional prevista neste Decreto tem como objetivo aferir mérito
funcional dos servidores integrantes do Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos, incentivando o desen-
volvimento de seu potencial, sua formação continuada, identificação de suas necessidades de treinamen-
to e o seu aperfeiçoamento profissional.
Art. 4º  - A avaliação de desempenho funcional será efetivada por meio de preenchimento de formulários
próprio, preenchidos pelo servidor e sua chefia imediata e enviada a Comissão de Desenvolvimento Funci-
onal , objetivando a aplicação dos institutos da progressão e da promoção  definidos na Lei Complementar
nº 126, de 02 e junho de 2010.
DO SISTEMA E PROCEDIMENTOS DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO FUNCIONAL
Art. 5º  - A avaliação de desempenho funcional será baseada nos seguintes fatores, que deverão constar do
respectivo formulário e suas respectivas  definições constantes no anexo II, deste Decreto :
I.  Assiduidade e Pontualidade
II. Disciplina e Cordialidade
III. Eficiência
IV. Interesse e Iniciativa
V. Responsabilidade
VI. Relacionamento Interpessoal
VII. Desempenho Profissional
VIII. Idoneidade Moral
Art. 6º  - O preenchimento do formulário de avaliação e desempenho funcional será realizado pela chefia
imediata a qual o servidor estiver subordinado e pelo próprio avaliado .
 § 1º - Para que a chefia imediata possa avaliar o desempenho do servidor, é necessário que esteja
exercendo suas funções por um período igual ou superior a um ano.
§ 2º - Caso o servidor esteja lotado em órgão cuja chefia esteja ocupada por período inferior ao estabele-
cido no parágrafo anterior, será avaliado pelo chefe do órgão hierarquicamente superior.
 § 3º -  Não havendo , na estrutura do  órgão em que o servidor estiver lotado, chefia que esteja exercendo suas
funções há pelo menos um ano, a Comissão indicará o avaliador, que será designado pelo Prefeito Municipal.
§ 4º - Quando ocorrer mudança de local de trabalho do servidor avaliado , dentro do período de avaliação,
a avaliação deve ocorrer no local em que o servidor ficou mais tempo lotado.
§ 5º - Os servidores cedidos a órgãos da Administração Federal, Estadual e Municipal ou em cumprimento
de mandato classista, serão avaliados pelas chefias imediatas dos respectivos órgãos.
§ 6º - Havendo, entre a chefia imediata e o servidor divergência substancial em relação ao resultado da
avaliação , a Comissão de Desenvolvimento Funcional  deverá solicitar a chefia, nova avaliação.
 § 7º - Ratificada pela chefia, a primeira avaliação caberá a Comissão pronunciar-se a favor de uma delas.
 § 8º - Não sendo substancial a divergência entre os resultados apurados, prevalecerá o apresentado pela
chefia imediata.
§ 4º - Considerar-se-á divergência substancial aquela que ultrapassar o limite de 10% (dez por cento) do
total de pontos da avaliação.
§ 5º - Para os servidores efetivos no exercício de  cargos em comissão ou função publica gratificada serão
acrescidos os seguintes quesitos de avaliação:
I – Tomada de decisão
II – Liderança
III – Delegação
Art.7º  - Os avaliadores deverão :
I – Atribuir ao servidor avaliado pontuação para cada fator, compatível com o desempenho demonstrado,
preenchendo no formulário de Avaliação de Desempenho Funcional, o campo destinado para tal fim;
II – Avaliar cada servidor com objetividade, limitando-se à observação e à analise do seu desempenho, no
sentido de eliminar a influência de efeitos emocionais e opiniões pessoais no processo de avaliação;
III – Discutir com o servidor avaliado os resultados da avaliação, visando obter consenso entre os resulta-
dos da avaliação efetuada por ele e da auto avaliação feita pelo servidor;
IV – Encaminhar os formulários de Avaliação de Desempenho devidamente preenchidos e assinados a
Comissão Permanente de Desenvolvimento Funcional, no prazo de 15 (quinze) dias a partir da data do
recebimento do respectivo formulário.
Art.8º -  Os avaliados deverão:
I – Atribuir a si própria pontuação para cada fator, compatível com seu desempenho demonstrado no período,
preenchendo no formulário de Avaliação de Desempenho Funcional, o campo destinado para tal fim;
II – Avaliar-se com objetividade, limitando-se à observação e à análise do seu desempenho real, e não o
desempenho que poderia ter alcançado;
III – Discutir com sua chefia (avaliador) os resultados da avaliação, visando obter consenso entre os
resultados da auto-avaliação e da avaliação efetuada pela chefia (avaliador).
DOS CRITÉRIOS E PONTUAÇÃO DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO FUNCIONAL
Art. 9º  -  Para fazer jus a progressão, o servidor deverá, cumulativamente , cumprir  os incisos I,II e III , do
artigo 22, da Lei Complementar 126, de 02 de junho de 2010.
Art.10  - Os critérios constantes das avaliações serão apurados e pontuados da seguinte forma:
I – Para apuração da assiduidade do servidor, será atribuído o máximo de 10 (dez) pontos , considerando-

se as faltas injustificadas, conforme tabela abaixo:
Numero de Faltas Pontuação
Nenhuma faltas 10 pontos
De 01 a 05 faltas 08 pontos
De 06 a 08 faltas 06 pontos
De 09 a 11 faltas 04 pontos
De 12 a 13 faltas 02 pontos
Acima de 14 faltas 0 (zero) pontos
II – Para apuração das penalidades disciplinares aplicadas ao servidor avaliado, serão atribuídos 10 (dez)
pontos , observado o artigo 40 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 126, de 01 de junho de 2010.
Penalidade Pontuação
Nenhuma 10 pontos
Repreeensão 08 pontos
Suspensão de 01 a 29 dias 06 pontos
Suspensão de 30 a 44 dias 04 pontos
Supensão de  45 a 59 dias 02 pontos
Acima de 60 dias 0 (zero) pontos
Parágrafo Único – Para efeitos dos inciso I e II o servidor que obtiver pontuação “0” será automaticamente
reprovado.
III – Para apuração dos demais quesitos do formulário de Avaliação de Desempenho Funcional, serão
atribuídos 80 pontos, distribuídos conforme tabela abaixo :

   IV – A definição do conceito final de cada avaliação de desempenho funcional será expressa nos concei-
tos e E (Excelente), B (Bom) , R ( regular) e I (insatisfatório), de acordo com os  critérios  do total de pontos
obtido pelo servidor apurados na ficha de Avaliação de Desempenho Funcional :

V-  A nota final de cada item da Avaliação de Desempenho resultará na média aritmética simples das notas
obtidas nas duas fontes de avaliação (do servidor e da chefia imediata)
Parágrafo único – No formulário de Avaliação de Desempenho Funcional, alem dos fatores de avaliação ,
constará campo destinado as informações relativas à participação do servidor em atividades de aperfeiço-
amento profissional relacionadas com as atribuições especificam do seu cargo, tais como: curso, seminá-
rios, conferencia, congressos e palestras, com objetivo de elaboração de banco de dados e diagnostico
sócio-funcional, e não serão pontuados.
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art 11 - A partir da publicação deste decreto, o processo de avaliação de desempenho para fins de progres-
são funcional será realizado de maneira fracionada a cada período de 365 (trezentos e sessenta e cinco
dias) de efetivo exercício do servidor avaliado, após o enquadramento inicial constante do artigo 20 e seus
parágrafos, da Lei Complementar nº 126, de 02 de junho de 2010, totalizando três avaliações.
 § 1º -  Não terá direito a progressão o servidor que, que durante o período de avaliação se encontrar em
desvio de função.
 § 2º - Fica estabelecido o cronograma de trabalho para a realização das avaliações, da seguinte forma:
Período Período das Avaliações
01/06/2010 a 31/05/2011 Março e abril de 2012
01/06/2011 a 31/05/2012 Outubro e novembro de 2012
01/06/2012 a 31/05/2013 Junho de 2013
Art  12  - Serão utilizados  para realização da avaliação de desempenho funcional para  fins de progressão
profissional, os formulários de avaliação do Anexo I e II, que serão digitados, gerando um formulário de
ciência para o servidor avaliado sobre o resultado de sua avaliação em cada período, bem como do resul-
tado final de sua avaliação,  em consonância com  as normas gerais de enquadramento previsto no
capitulo XII, da Lei Complementar nº 126, de 02 de junho de 2010.
 Art.13  - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 05 de março de 2012.

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA
PREFEITO

ANEXO IV
SISTEMA DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO FUNCIONAL  PARA PROGRESSÃO PROFISSIONAL

1. Concepção
O Sistema de Avaliação de Desempenho para fins de progressão profissional foi concebido a fim de
contribuir para o desenvolvimento funcional do servidor na carreira, mediante progressão.
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2. Objetivos
2.1 – Geral
Dotar a prefeitura de um sistema que possa mensurar, de modo sistemático, a contribuição individual dos
servidores, fornecendo dados que fundamentem os processos de progressão.
2.2– Específicos
I- Servir de base para o crescimento profissional e pessoal dos servidores, bem como a geração de
resultados almejados pela Prefeitura.
II- Definir, acompanhar e avaliar a contribuição do servidor para a prefeitura.
III- Fornecer ao servidor orientações que o ajudem a melhorar seu desempenho.
IV- Subsidiar as ações da Prefeitura quanto à capacitação, treinamento e desenvolvimento de recursos
humanos.
V- Gerar informações básicas para outros tipos de movimentação funcional do servidor na Prefeitura

Ouvidoria Municipal:

0800-7700133

Decreto nº3.098, de 06 de março de 2012 .
(Reorganiza o Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente - COMDEMA)

ROGÉLIO BARCHETTI URRÊA , Prefeito Municipal da Estância Turística de Avaré, usando das atribui-
ções que lhe são conferidas por lei,
D  e  c  r  e  t   a   :  -
Artigo 1º  - Fica reorganizado, na forma abaixo, o Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente -
COMDEMA:
LUIS SERGIO F. FARALDO - Titular
FERNANDO FRANCO DA SILVA – Suplente
RUI FERREIRA - Titular
ELISEU AIRES DE MELO - Suplente
PAULO HENRIQUE DE CAMPOS FOGAÇA– Titular  (Agência Ambiental)
CARLOS EVALDO LINDER – Suplente (Sociedade Civil)
PAULO CESAR STEHLING – Titular
HEBER BRIANEZI FUENTES - Suplente
PAUL ANTON JOSEF BANNWART – Titular  (Rotary)
JOSÉ APARECIDO ANDRADE  - Suplente (Loja Maçônica)
CLÁUDIO CICCONI - Titular
RITA DE CASSIA VIEIRA ROENSENER - Suplente
MARIA JULIA PIMENTEL TAMASSIA – Titular
LUIZ MAXIMILIANO GOMES- Suplente
RICARDO NOVAES COSTA AURANI - Titular
JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS FREIRE - Suplente
MARCIO DE ALMEIDA PERNAMBUCO – Titular
CASSIO JAMIL FERREIRA – Suplente
JOÃO CAETANO NETO - Titular
THIAGO GIANI CABRAL MARAGNO  – Suplente
VILMA ZANLUCKI - Titular
MAURO FUSCO – Suplente
JOSÉ GERALDO DIAS BARRETO - Titular
OSVALDO RIZZO – Suplente
Artigo 2º  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, em 06 de março de 2012.

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA
PREFEITO

Publicado na Secretaria da Prefeitura, na data supra.

ANTONIO CARLOS GARCIA PEREIRA
SUPERVISOR DA SECRETARIA
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Decreto nº 3.102, de 08 de março de 2012.
(Dispõe sobre determinação.)

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA , Prefeito da Estância Turística de Avaré, usando das atribuições que lhe
são conferidas por lei,
D  e  c  r  e  t  a   :  -
Artigo 1º  - Fica determinado que no dia 24 de março de 2012, das 9:00 às 17:00 horas, as atividades do
Gabinete do Prefeito da Estância Turística de Avaré ficam transferidas para a CEI Geraldo Benedete, na
Rua Almirante Barroso nº 111, nesta cidade, quando será realizado o Projeto de Ação Social – Prefeitura
no Bairro.
Artigo 2º  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 08 de março de 2012.

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA
PREFEITO

Decreto nº 3.104, de 08 de março de 2012
(Altera o Artigo 1º do Decreto nº 1.607, de 23 de novembro 2007, e dá outras providências).

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA, Prefeito da Estância Turística de Avaré, usando das atribuições que lhe
são conferidas por lei;
D E C R E T A:
Artigo 1º - O artigo 1º do Decreto nº 1.607, de 23 de novembro de 2007, passa a ter a seguinte redação:-
“Artigo 1º : .......................................
........................................................
Descrição da Área – Uma área de terras, desmembrada do Lote número 01, da Chácara São Judas Tadeu,
Gleba C, situado nesta cidade de Avaré-SP, com as seguintes divisas e confrontações: Inicia-se no marco
divisor deste lote com propriedade de Ferdinando Falanghe e a cerca da Rodovia SP-255, colocado a
25,00 metros do seu eixo: segue confrontando com a Rodovia SP-255, no rumo SW 23°50’, na distância
de 25,00 metros, até o marco cravado na confrontação com o imóvel matriculado sob número 50.122:
deste ponto deflete à esquerda e segue na mesma confrontação anterior percorrendo a distância de 15,00
metros; deste ponto deflete à esquerda e segue rumo NE 20°35’, na extensão de 25,00 metros, na con-
frontação com remanescente do Lote 01, até chegar a divisa com a antiga propriedade de Ferdinando
Falanghe, atual propriedade de Irineu Raimundo de Souza; deste ponto deflete à esquerda e segue rumo
67°15 NW, na distância de 15,00 metros até chegar ao marco de início desta descrição, encerrando a área
de 375,00 metros quadrados.
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 08 de março de 2012.

ROGELIO BARCHETI URRÊA
PREFEITO

Decreto nº 3.107, de 13 de março de 2012.
(Dispõe sobre tombamento de imóvel e dá outras providências.)

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA, Prefeito da Estância Turística de Avaré, usando das atribuições que lhe
são conferidas por lei,
CONSIDERANDO a competência legal do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Artístico e Cultural
de Avaré para regulamentar a preservação do patrimônio histórico, cultural e ambiental do Município de
Avaré, além de organizar e submeter à apreciação de Poder Executivo a relação de bens móveis e imóveis
que, pelo seu valor histórico, cultural, arquitetônico e ambiental, mereçam a preservação por via de tomba-
mento;
CONSIDERANDO o deliberado pelo Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Artístico e Cultural de
Avaré, através de Resolução, e
D E C R E T A :-
Artigo 1º - Fica TOMBADO o imóvel de propriedade de Maria Isabel Cruz Pimentel (Vila Nenê), localizado na
Praça Juca Novaes nº 328, nesta Cidade, Município e Comarca de Avaré, Estado de São Paulo, inscrito no
Cadastro Imobiliário Municipal sob o nº 4.044.001.00 e no CRI – Cartório de Registro de Imóveis sob a
matrícula nº 71.164, nos termos do que dispõe a Lei Municipal nº1.429, de 09 de novembro de 2010, que cria
o Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Artístico e Cultural do Município de Avaré, e estabelece
normas de proteção ao patrimônio histórico, cultural, arquitetônico e ambiental do Município.
Artigo 2º - O imóvel descrito no artigo anterior fica sujeito às diretrizes de proteção estabelecidas na
referida Lei Municipal nº 1.429, de 09 de novembro de 2.010 e Lei Municipal nº 154, de 24 de outubro de
2.001, não podendo ser destruído, mutilado ou sofrer intervenções sem prévia deliberação do Conselho de
Defesa do Patrimônio Histórico, Artístico e Cultural do Município de Avaré e aprovação pelas respectivas
Secretaria Municipais.
Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogado o Decreto nº 2.831,
de 29 de junho de 2011.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, em 13 de março de 2012.

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA
PREFEITO
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D Í V I D A   A T I V A :

Até o dia 15 de
abril de 2012,
contribuintes
avareenses

poderão pagar
tributos municipais
com desconto de
até 70% em juros

e multas

O Governo Municipal,
através da Lei Complemen-
tar nº 162 de 28 de feve-
reiro de 2012, instituiu o

Pague impostos em atraso com
70% de desconto em juros e multas

Programa de Incentivo ao
Pagamento a Vista ou Par-
celado (P.I.P.V.), dos cré-
ditos tributários e não tri-
butários inscritos na Dívi-
da Ativa da Estância Tu-
rística de Avaré, destinado
a promover o pagamento
à vista ou parcelado de cré-
ditos do município, decor-
rentes de débitos de con-
tribuintes relativos a tribu-
tos municipais ocorridos
até 31 de dezembro de
2011 e que se encontrem
em fase de cobrança admi-
nistrativa ou judicial.

Os mesmos podem ser
pagos em parcela única,
com abatimento de 70%
(Setenta por cento) do va-
lor inerente a multa e aos
juros moratórios ou atra-
vés de parcelamento que
será contemplado com
desconto de 40% (quaren-
ta por cento) dos juros de
mora e da multa de mora,
podendo ser quitado em
até 05 (cinco) parcelas.

O contribuinte que de-
sejar aderir ao Programa
deve procurar o Setor de
Tributação da Prefeitura,

localizado no 2º andar do
Centro Administrativo, sala
10, na Rua Rio Grande do
Sul nº 1810.

IPTU 2012
A Prefeitura da Estân-

cia Turística de Avaré in-
forma que os carnês de
IPTU de 2012 já foram
confeccionados e estão
sendo entregues pelos
Correios. O vencimento
para o pagamento deste
carnê inicia-se em 15 de
março de 2012.

O contribuinte que

não recebeu o seu carnê
deverá se dirigir ao De-
partamento de Tributa-
ção, no Centro Adminis-
trativo Municipal, Rua
Rio Grande do Sul nº
1810, munido do cadas-
tro do imóvel e solicitar
a segunda via do carnê
para pagamento.

O pagamento do IPTU
será no dia 15 de março a
cota Única, a 1ª parcela
semestral ou a 1ª Parcela
normal, todas com venci-
mento dia 15 de março.
Para pagamento à vista (ou

Cota Única) o contribuin-
te terá um desconto de
20% sobre o IPTU não
sobre o total (taxas não
tem desconto).

Para pagamento se-
mestral o contribuinte terá
um desconto de 10% so-
bre o IPTU, tendo as par-
celas vencidas em 15 de
março e a 2ª parcela ven-
cida em 15/08/2012 ou o
contribuinte poderá pagar
sem desconto em 10 par-
celas mensais com venci-
mento a partir de 15 de
março.

Silmara Rodrigues, secretária da AREA, protocola os documentos

P L A N E J A M E N T O :

Governo cumpre prazos e entrega
documentos referentes ao Plano Diretor

O Governo Municipal
enviou na tarde desta
quinta-feira, 15, para a As-
sociação Regional dos En-
genheiros, Arquitetos e
Agrônomos de Avaré –
AREA -, os planos setori-
ais para que possam ser
apreciados pelo Conselho
do Plano Diretor. Foram
entregues documentação
do novo cemitério; atuali-
zação e regulamentação
do Código de Obras; os
procedimentos de fiscali-
zação da correta execução
dos sistemas sanitários das
residências unifamiliares e
pequenos comércios da
Boda do Reservatório Ju-
rumirim; estudo técnico da
normatização do uso de
agrotóxicos; política muni-
cipal de Transporte e Mo-

bilidade Urbana; Plano
Preventivo de Segurança
e Plano Setorial de Habi-
tação.

A documentação foi
protocolada pela secretá-

ria da AREA, Silmara Ro-
drigues, portanto, o Go-
verno solicita a suspensão
do prazo regimental, uma
vez que a documentação
foi entregue em tempo há-

bil, de acordo com as exi-
gências da Lei Comple-
mentar nº 154 de 27 de
setembro de 2011, cujo
prazo final de entrega se-
ria em 1º de abril de 2012.

C U L T U R A :

A segunda edição do
“Chá dos Artistas” na Casa
de Artes e Artesanato “Flo-
riza Souto Fernandes”
acontece na próxima sex-
ta-feira, 23, às 16h00. O
sucesso da primeira edi-
ção, que apresentou as
obras de Mara Fernandes,
levou a realização desta
nova edição desta vez
com o consagrado artista
plástico El Camargo, que
foi destaque no Prêmio
Cultural 2011 e faz suces-
so em diversas exposições,
sendo inclusive confirma-
do para a Brazilian Art,
que acontece em Londres
ainda este ano.

El Camargo estudou
Artes Plásticas em Avaré e

Chá dos Artistas acontece
na próxima sexta-feira

Depois do sucesso da primeira edição com as
obras de Mara Fernandes, o segundo “Chá do

Artistas” traz as obras de El Camargo

foi, entre outros prêmios,
Medalha de Ouro no 15º
Salão de Artes Plásticas de
Catanduva em 2011 e des-
taque no 4º Festival de Ar-
tes Plásticas de Avaré.

Os trabalhos do artista
estão hoje em Dubai e na
China pelas mãos do mar-
chant Eric Landmayer,
que também foi o respon-
sável pelo convite para Ex-
posição na London Art
Gallery onde acontece a
Brazilian ARt Exibition.

SERVIÇO:
II CHÁ DOS ARTISTAS
DATA: 23/03/2012
HORÁRIO: 16H00MIN
LOCAL: CASA  DE ARTES
E ARTESANAT0
RUA RIO GRANDE DO
SUL 1793, FONE 3711-2586



Decreto n.º 3.109, de 13 de março de 2012.
(Declara Hóspede Oficial do Município Dom Bertrand de Orléans e Bragança).

Rogélio Barcheti Urrêa,  Prefeito da Estância Turística de Avaré, usando das atribuições que lhe são

conferidas por lei,

D  e  c  r  e  t  a  :  -

Artigo 1º  - Fica declarado Hóspede Oficial do Município de Avaré, Dom Bertrand de Orléans e Bragança,

Príncipe Imperial do Brasil, quando de sua visita em nossa cidade, no dia 16 de março de 2012.

Artigo 2º  - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 13 de março de 2012.

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA

PREFEITO

Decreto n.º 3.1 10, de 13 de março de 2012.
(Declara Hóspede Oficial do Município o Deputado SEBASTIÃO SANTOS).

Rogélio Barcheti Urrêa,  Prefeito da Estância Turística de Avaré, usando das atribuições que lhe são
conferidas por lei,
D  e  c  r  e  t  a  :  -
Artigo 1º  - Fica declarado Hóspede Oficial do Município de Avaré, o Deputado Estadual SEBASTIÃO
SANTOS, quando de sua visita em nossa cidade, nos dias 17 e 18 de março de 2012.
Artigo 2º  - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 13 de março de 2012.

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA
PREFEITO
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Decreto nº 3.1 11, de 13 de março de 2012
(Dispõe sobre abertura de Crédito Suplementar Especial e dá

outras providências)
ROGÉLIO BARCHETI URRÊA, Prefeito da Estância Turística de Avaré,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
D e c r e t a:-
Artigo 1º .Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Departa-
mento de Contabilidade e Orçamento do Município ,Crédito Su-
plementar Especial no valor de R$153.851,91 (Cento e cinquenta e
três mil, oitocentos e cinquenta e um reais e noventa e  um
centavos) ,destinado a suplementar a dotação do orçamento vigente
em conformidade da funcional programática e modalidade de aplicação
detalhada abaixo:

Artigo 2º - O valor que se trata o artigo anterior será coberto com recur-
so de SUPERÁVIT FINANCEIRO, conforme saldo financeiro disponível
na conta vinculada da Caixa Econômica Federal nº 00672003-5 .
Artigo 3º-   Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 13 de março de 2012.

ROGELIO BARCHETI URRÊA
PREFEITO

Publicada na Secretaria da Prefeitura, na data supra.

ANTONIO CARLOS GARCIA PEREIRA
SUPERVISOR DA SECRETARIA

Decreto nº 3.1 13, de 16 de junho de 2012.
(Dispõe sobre a redenominação, reorganização e criação de

departamentos específicos do Núcleo da Diversidade Sexual da
Estância Turística de Avaré.)

ROGÉLIO BARCHETTI URRÊA , Prefeito da Estância Turística de
Avaré, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
D E C R E T A:
Artigo 1º  - O Núcleo da Diversidade Sexual da Estância Turística de
Avaré, que foi criado através do Decreto nº 2.094 de 03 de junho de
2.009 passa a ser denominado “NÚCLEO DE ASSUNTOS PARA DI-
VERSIDADE SEXUAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ –
NADSEX AVARÉ”.
Artigo 2º  - Fica reorganizado o NADSEX AVARÉ em departamentos
de assuntos específicos contendo, cada um, um ou mais represen-
tantes e sendo todos supervisionados por um Gestor.
Artigo 3º  - O NADSEX AVARÉ passa a ser constituído da seguinte forma:
SUPERVISÃO GERAL
Gestor de Assuntos para Diversidade Sexual: JOSÉ ROBERTO DOS
SANTOS FREIRE
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
Agente Administrativo: IVAIR BALDUINO DA  ROCHA
Agente de Relações Institucionais: ANTONIO CARLOS GARCIA
PEREIRA
DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO E EVENTOS
Agente de Eventos: FERNANDO HENRIQUE S. SALES – “Débora
Lamore”
Assessor de Comunicação: RODOLFO MONTEIRO JUNIOR
DEPARTAMENTO DE ESTUDOS, PESQUISA E EDUCAÇÃO
Agente de Inclusão Educacional: MÁRIO DE OLIVEIRA NETO
Agente de Estudo e Pesquisa LGBT: ALESSANDRA  SALGADO
MEIXEDO DE SOUZA
DEPARTAMENTO DE APOIO PISICO-SOCIAL E JURÍDICO
Suporte Psico-Social: AURORA BEATRIZ TONINI
Suporte Jurídico: VINICIUS CAVALCANTE FALANGHE
Artigo 3 º  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação
revogando o Decreto nº 2.464 de 18 de Junho de 2.010.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, em 16 de junho de 2012.

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA
Prefeito

Publicado na Secretaria da Prefeitura, na data supra.

INEDITORIAIS

Secret aria Municip al de Assistência e
Desenvolvimento Social

Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente - CMDCA

Lei Federal nº 8069/90 - Lei Municipal 310/91-240/98
Decreto nº 2.583/2010

Convocação
O  Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente – CMDCA,  Sr. Rubens Renato Pereira,   vem por
meio deste convocar  o (as)  Conselheiros e Suplentes    para
reunião Extraordinária  na data de 26/03/2012 as 09:00 horas  na
sala dos Conselhos Municipais junto à Secretaria Municipal de As-
sistência e Desenvolvimento Social - SEMADS  sito a Rua Rio Gran-
de do Sul, 1750 (fundos).
Pauta :
· Deliberação sobre o Fundo Municipal do CMDCA
· Nomeação de Equipe para Gestão do Fundo
Contamos com a   presença de todos  no caso de imprevistos, favor

comunicar por escrito com antecedência
e- mail: secmunicipais@hotmail.com

Secretaria Municip al de Assistência e
Desenvolvimento Social

Conselho Municipal do Idoso - CMI
Lei Federal nº 8.842/2004                       Lei Municipal 33/97

Decreto – 2.159/09

Convocação
A Presidente do Conselho Municipal do Idoso Sra. Maria Célia
Moreira vem por meio deste convocar Conselheiros e Suplentes
do CMI,  para participar da reunião Mensal que será realizada no dia
22/03/12  às 09:00 horas  na sala dos Conselhos Municipais junto à
Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social   sito a
Rua Rio Grande do Sul, 1750 (fundos).
Pauta:
· Leitura de Ata  e outras providencias
· Apresentação do Projeto do Sistema de Assistência a Pessoa
Idosa
· Ideias  para o Cartaz Disque Idoso Nacional

Contamos com a  presença de todos
em caso de imprevistos, favor comunicar por escrito ou através de

nosso e-mail ,  com Antecedência
e-mail:secmunicipais@hotmail.com

Secretaria Municip al de Assistencia e
Desenvolvimento Social - SEMADS

Conselho Municipal da Pessoa Portadora de
 Deficiência - CMPPD

 Lei Estadual nº 7853/1989  Lei Municipal – nº 68/2001 - 140/2001
Decreto- nº 2.589/2010

COMUNICADO
O  Presidente do Conselho Municipal da Pessoa Portadora de
Deficiência – CMPPD ,  Sr. José Ricardo Cegarra   vem por meio
deste tornar público  os  Membros  presentes , ausentes com  justifi-
cativas e os ausentes e sem justificativa,  em  reunião mensal rea-
lizada  na data de 09/02/2012  as 9 hrs  na sala dos Conselhos Muni-
cipais sito à Rua Rio Grande do Sul, 1750 (fundos).
MEMBROS  PRESENTES :
· Representantes  de Pessoas com  Deficiência
· Representante da Sec. Municipal de Esportes
· Representante da Sec. Municipal de Administração
· Representante da Sec. Municipal da Educação
· Representante de Clube e Serviços
· Representantes de Entidade  Prestadora de Serviço a pessoas  com
Deficiência
JUSTIFICARAM A AUSÊNCIA :
* Representante  da SEMADS
· Representantes de Clube e Serviços
  AUSENTES E SEM JUSTIFICATIVAS:
·  Representantes da  ACIA
· Representante da Sec. Municipal de Cultura
· Representantes da Sec. Municipal de Planejamento e  Obras
· Representantes do Poder Judiciário
· Representantes da Sec. Municipal de Saúde
  Aproveito para  tornar público que  a próxima reunião Ordi-
nária está agendada para o dia 12/04 /2012 às 9hrs.
  Maiores Informações poderão ser colhidas através do endereço abaixo.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 015/2012
A Fundação Regional Educacional de Avaré, neste ato representado

pelo Sra. Maria Lucia Cabral de Freitas Vicentini, nos termos do item

18.4 do Edital do Concurso Público 01/2010, homologado pelo Edital

de 11/02/2011, convoca a classificada, para o emprego de PROFES-

SOR DE ENSINO BÁSICO - ARTES, conforme classificação abaixo

descrita; para comparecer no prazo máximo de 05 (cinco), a partir da

data da publicação deste Edital, no Departamento de Recursos Hu-

manos, situado a Praça Romeu Bretas nº 163, das 14:00h às 17:00h

e das 19:30h às 21:30h. O não comparecimento no prazo acima im-

plicará na desistência da vaga.

Class.  Nome

01 – Ione Stoppa

Estância Turística de Avaré, 16 de março de 2012.

Presidente

Maria Lucia Cabral de Freitas Vicentini

Telecentro Comunitário
O Telecentro Comunitár io ,  encontra-se em funcio-
namento na Rua: Maranhão nº1579, centro, das 08:00
ás 17:30horas, à disposição das Indústrias, Comérci-
os e população em geral . É importante ressaltar que o
Telecentro encontra-se disponível para realizações de traba-
lhos, currículos, acesso a Internet, entre outros, com objeti-
vo de realizar trabalhos profissionais e educacionais, colabo-
rando assim para a informatização da população em geral.
Estamos a disposição para quaisquer esclarecimentos, lem-
brando que o TELECENTRO está vinculado com a Secretaria
de Indústria, Comércio, Ciência e Tecnologia.

Fundação Regional Educacional de Avaré - FREA



LEGISLATIVO

SESSÃO DO DIA 12 DE MARÇO DE 2012
INDICAÇÃO

MARIALVA ARAÚJO DE SOUZA  BIAZON – PRESIDENTA
-para que através do setor competente estude a possibilidade de ins-
talação de redutores de velocidade (lombadas) na Rua Dr. Geraldo
Aguiar Mariúzo, localizada no bairro Conjunto Habitacional Duílio C.
Gambini, próximo ao nº 166.
-para que através do setor competente estude a possibilidade de ins-
talação de redutor de velocidade (lombada) na Rua João Cruz, locali-
zada no bairro Santa Mônica, em frente ao nº 137.

ROBERTO ARAÚJO - VICE-PRESIDENTE
ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, Senhor Rogélio Barcheti Urrêa,
para que através do Departamento competente providencie a opera-
ção “tapa-buracos” na Rua Alameda Eruce Paulucci, defronte ao nú-
mero 105 – Bairro: “Do Braz”, visto que lá existe um buraco, causan-
do transtornos aos usuários da referida via.
ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, Senhor Rogélio Barcheti Urrêa,
para que através do Departamento competente providencie a capinação
de mato alto e retiradas de entulhos em área institucional localizada
entre a Rua José Fusco e Rua Manoel dos Santos Calado paralela a
Av. Carmem Dias Faria e Escola “Celso Ferreira da Silva”, entre os
Bairros “Nova Avaré” e “Jardim Vera Cruz”, pois do jeito que está a
saúde pública corre sérios riscos devido a proliferação de animais
peçonhentos, depósitos de lixo e entulhos, conforme fotos em anexo.
ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, Senhor Rogélio Barcheti Urrêa,
para que através do Departamento competente providencie a opera-
ção “tapa-buracos” na Av. Carmen Dias Faria e nas Ruas dos Bairros:
“Nova Avaré” e “Avaré I”, tendo em vista a existência de vários buracos
nos citados bairros.
ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, Senhor Rogélio Barcheti Urrêa,
para que através do Departamento competente providencie a opera-
ção “tapa buracos”, na Rua Ioiô de Freitas, próximo ao “Centro Comu-
nitário” do Bairro: “Jardim Presidencial”, conforme fotos em anexo.
ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, Senhor Rogélio Barcheti Urrêa,
para que através do Departamento competente providencie a opera-
ção “tapa buracos”, em toda extensão da Rua João Cruz, no Bairro:
“Santa Mônica”, conforme fotos em anexo.
ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, Senhor Rogélio Barcheti Urrêa,
para que através do Departamento competente providencie a opera-
ção “tapa buracos”, em toda extensão da Rua Wenceslau Carlos
Belinato, no Bairro: “Santa Mônica”, conforme fotos em anexo.
ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, Senhor Rogélio Barcheti Urrêa,
para que através do Departamento competente providencie a capinação

de mato alto, em área localizada nas proximidades da Igreja “Santo
Expedito”, no Bairro: “Santa Mônica”, conforme foto em anexo.
ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, Senhor Rogélio Barcheti Urrêa,
para que através do Departamento competente providencie a capinação
de mato alto em área paralela ao campo de futebol do “Centro Comu-
nitário” do Bairro: “Jardim Presidencial”, conforme foto em anexo.
ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, Senhor Rogélio Barcheti Urrêa,
para que através do Departamento competente providencie a limpeza
e o nivelamento do campo de futebol do “Centro Comunitário” do Bair-
ro: “Jardim Presidencial”, conforme foto em anexo.
ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, Senhor Rogélio Barcheti Urrêa,
para que através do Departamento competente providencie a capinação
de mato alto, retiradas de entulhos e colocação de placa “Proibido jogar
lixo”, em área localizada na Rua Pedro Rossi Contrucci, ao lado do nú-
mero 210 – Bairro: “Jardim Presidencial”, conforme foto em anexo.
ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, Senhor Rogélio Barcheti Urrêa,
para que através do Departamento competente providencie a capinação
de mato alto, em área localizada na Rua Ioiô de Freitas, paralela a
Creche “Professora Olga Girardi de Brito”, tendo em vista que o mato
já tomou conta da calçada (passeio público) conforme foto em anexo,
prejudicando os pedestres, que são obrigados a caminhar na via pú-
blica em decorrência da calçada estar tomada pelo mato.
ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, Senhor Rogélio Barcheti Urrêa,
para que através do Departamento competente, providencie a instala-
ção de banheiros químicos no Terminal Urbano Municipal, localizado
na Av. Major Rangel, proporcionando mais comodidade aos usuários
do transporte público coletivo.
ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, Senhor Rogélio Barcheti Urrêa,
para que através da Secretaria de Transportes e Sistema Viário provi-
dencie a instalação de lombada na Rua Três Marias, próximo à Sede
da Associação dos Funcionários da Polícia Civil de Avaré, tendo em
vista o grande número de alunos / atletas (em sua maioria crianças e
adolescentes) da Escolinha de Futebol da prefeitura que utilizam da-
quele local para treinamentos e jogos de futebol, além de outras pes-
soas que também utilizam aquelas dependências para festas de ani-
versários, casamentos, dentre outras festividades.

VICENTE JOSÉ SCHIAVÃO  –  1º SECRETÁRIO
através da Secretaria Municipal de Planejamento e Obras, para que
baseado em indicação de nº 0096/2011 de 21/02/2011 deste vereador
e oficio nº 00018/2011 datado de 04/04/2011 recebido da Prefeitura
Municipal da Estância Turística de Avaré, providencie como consta
do oficio em referencia a construção da mureta de proteção do córrego
existente no bairro Santa Elisabeth III.
através da Secretaria Competente, tome as devidas providencias no
sentido de realizar reparos necessários na barranca do córrego que
corre paralelamente à rua Ammos Contrucci – (Pq. Santa Elisabeth
III), em frente ao nº 71,
para que através do setor competente providencie com a máxima ur-
gência o reparo do “piso em lajotas” da rua Luiz Pereira Diaz – (Bairro
Alto da Colina), recentemente danificado devido às fortes chuvas.
para que através do setor competente providencie com urgência “operação
tapa buracos” em toda a extensão da rua João Cruz – (Bairro Santa Monica).
para que através do setor competente estude a possibilidade de estar
implantando um “redutor de velocidade” na rua João Cruz – (Bairro
Santa Monica) nas imediações dos nºs 130/137 devido ao intenso
trafego de veículos ali existente.

JAIR ALVES FERREIRA
para que através do setor competente providencie limpeza e retirada
de entulhos ao longo da Rua Jacy Coutinho, imediações do nº 411, no
Bairro Jardim Paineiras, onde existe muito lixo, buracos e galhos nas
calçadas e quintas, onde os moradores também reivindicam ilumina-
ção mais adequadas de todas as ruas e coleta de lixo regular.
para que através do setor competente providencie limpeza e retirada de
entulhos ao longo da Avenida João Manoel Fernandes, no Bairro Camargo,
onde existe muito lixo, buracos e galhos nas calçadas e quintas, onde
os moradores também reivindicam iluminação mais adequadas.
para que através do setor competente providencie limpeza e conser-
vação de terrenos, praças e jardins na Rua João Vicentini, no Bairro
Jardim Boa Vista, bem como coleta de lixo regular e conserto de
buracos nas vias públicas.
para que através do setor competente providencie limpeza e retirada de
entulhos, galhadas ao longo da Rua José Curto, no Bairro Rancho Alegre,
bem como coleta de lixo regular e consertos de buracos nas vias públicas.
para que através do setor competente providencie operação tapa-bu-
racos na Rua Deolina de Almeida Corrêa, no Bairro Distrito Industrial.
para que através do setor competente, sejam tomadas as devidas
providências quanto a limpeza/varreção de ruas, na Rua Vinícius de
Moraes, no Bairro Gilberto Filgueiras, bem como operação tapa-bura-
cos em todo o bairro.
para que através do setor competente determine vistoria na Rua Dr. Arnold
C. Bannwart, no Bairro Jardim América, com vistas a troca de lâmpadas
nos postes públicos e conserto de buracos na citada via, bem como a
retirada de entulhos e galhadas depositados nas calçadas.

para que através do setor competente determine operação tapa-bura-
cos na Rua Nove de Julho.
para que através do setor competente determine operação tapa-bura-
cos na Rua Emílio Lombardi, no Bairro Vila Operaria.
para que através do setor competente determine fiscalização na Rua
Sebastião Pinto da Fonseca, no Bairro Residencial Armando P. de
Assis, onde, segundo moradores, existe muito entulho de material de
construção depositado na calçada há muito tempo, e até agora a
municipalidade não tomou as devidas providências.
para que através do setor competente determine operação tapa-bura-
cos na Rua Mário Gomes Timóteo, no Bairro Vila Martins.
para que através do setor competente providencie limpeza de praças
terrenos e jardins na Rua Donguinha Mercadante, do Bairro Jardim
Paineiras, bem como operação tapa-buracos nas ruas do bairro.
para que através do setor competente providencie troca de lâmpadas,
bem como operação tapa-buracos na Rua Monsenhor Celso, Bairro
Jardim Santa Cruz.
para que através do setor competente providencie limpeza de praças
terrenos e jardins do Bairro  Vila Martins III.
para que através do setor competente determine vistoria na Rua Rio
Novo, no Bairro Prq Industrial Jurumirim, com vistas a troca de lâmpa-
das nos postes públicos.
para que através do setor competente determine fiscalização na Rua
Constantino Palezi, no Bairro Plimec, onde, segundo moradores, exis-
te muito entulho de material de construção e galhadas depositado
nas calçadas.

JÚLIO CÉSAR THEODORO
para que através do setor competente providencie estudos com vistas
a implantação de lombada ao longo da Avenida Dico Mercadante, no
Jardim Paineiras, em face do intenso tráfego de veículos na referida via
que também é muito utilizada por pedestres, devido à existência de
uma fábrica de confecções no bairro. Trata-se de um pedido das própri-
os funcionárias da fábrica bem como dos moradores do Jardim Paineiras.
para que através dos setor competente estude a possibilidade de
instalar um redutor de velocidade ( lombada ) na avenida Santos Dumont
nº 1922, em frente o Vicks Bar  no bairro Brabância. Sendo este um
pedido da população que ali reside.
para que através do setor competente providêncie a limpeza da calça-
da da rua José Vicentini situados no bairro Alto.  Sendo este um
pedido dos moradores do bairro.
para que através dos setor competente estude a possibilidade de fazer a
manutenção de vazamento dgua na rua Oleo  nº282   no bairro Paineiras,
c/ a Travessa Rio Novo sendo este um pedido dos moradores.
para que através do setor competente estude a possibilidade de ins-
talar um redutor de velocidade ( lombada ) na Rua Fernando Costa,
próximo ao nº 28 no bairro Vila Jardim, sendo este um pedido dos
moradores que residem nas imediações do endereço supra.
para que através do setor competente estude a possibilidade de estar
fazendo  passando a máquina  para regularizar o solo, para a maior
segurança do trânsito de veículos e pedestres  na rua ll, rua Vl e Vll
que se encontra em estado crítico.

ROSANGELA PAULUCCI P. PEREIRA
para que, através do setor competente, providencie a recuperação do
leito carroçável em toda extensão da Rua da Colina, visto que, a refe-
rida via apresenta inúmeros buracos, o que vem ocasionando trans-
torno e riscos de acidentes para veículos e pessoas que transitam
pelo local.
proceda urbanização e limpeza na praça GERALDO QUARTUCCI.
para que, através do setor competente, providencie a recuperação do
leito carroçável em toda extensão da Rua Suzana Garcia Ferreira,
posto que, a referida via apresenta inúmeros
corrija o passeio público da Praça Mario Lopes Peres (do lado da Rua
Espírito Santo), o qual está bastante profundo e extenso, o que vem oca-
sionado riscos de acidentes para as pessoas que transitam pelo local.
para que, através do setor competente, remova grande quantidade de terra
existente sobre o asfalto na Rua Jairo de Oliveira, no bairro Plimec, certa-
mente trazida pelas chuvas, causando o lamaçal sério problema, não só
pela sujeira como também pelo riscos de acidentes que representa.
para que, através do setor competente, proceda poda de levante em várias
árvores da cidade, posto que, comprometem a visão da via a média distân-
cia, bem como galhos danificam pinturas dos tetos de veículos.
para que, através do setor competente, proceda a notificação de
proprietário(s) ou se o imóvel for do município, para que se proceda a
limpeza (capinação) de extensa área existente na Rua Professora
Maria José de Araújo, tomada por matagal, o que causa sérios riscos
de acidentes aos transeuntes e moradores que passam pelo local,
além da proliferação de animais peçonhentos.
para que, através do setor competente, providencie melhores con-
dições de trafegabilidade da estrada rural denominada Ezequiel
Ramos.
para que, através do setor competente, providencie melhores condi-
ções de trafegabilidade da estrada que dá acesso ao loteamento Ponta
dos Cambarás.
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para que, através do setor competente, providencie melhores condi-
ções de trafegabilidade da estrada rural que passa por detrás da Pos-
to da Polícia Rodoviária, conhecida como “subida Santo Antônio”.
para que, através do setor competente, construa um campo de fute-
bol com vestiário e instale um bebedouro no loteamento Ponta dos
Cambarás.

MARIALVA ARAÚJO DE SOUZA  BIAZON – PRESIDENTA
seja oficiado ao Exmo. Sr. Rogélio Barchetti, Prefeito Municipal da
Estância Turística de Avaré, e à senhora Lucia Lellis secretária da
Educação de nosso município, para que, juntamente com o Cartório
Eleitoral e a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) de nossa cidade,
seja implantada em nosso município a Campanha “Vota Juventude”,
uma campanha de extrema importância implantada em outros muni-
cípios como exemplo, o de São Vicente em Santos/SP, que por meio
do programa do Governo do Estado “Acessa São Paulo” que visa
inclusão digital nas escolas, tendo livre acesso à internet, faz com
que futuros eleitores sejam orientados, então, como fazer sua pré-
inscrição por meio do Título Net, no site do Tribunal Regional Eleitoral
(TRE). A Campanha “Vota Juventude” irá conscientizar os jovens à
prática da cidadania, além de ajudar aos que querem tirar o seu titulo,
sem a necessidade de enfrentar filas, já que, por causa da eleição
municipal deste ano o alistamento eleitoral vai somente até o dia 9 de
maio do corrente ano.

ROBERTO ARAÚJO - VICE-PRESIDENTE
seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de profundo pesar
pelo falecimento do Senhor JOSÉ DOMINGOS SANTANA
seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de profundo pesar
pelo falecimento do Senhor CLAUDIO BENEDITO CARVALHO
seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de profundo pesar
pelo falecimento da Senhora NEIVA ANTONIA GONÇALVES
seja oficiado à SABESP – Companhia de Saneamento Básico do
Estado de São Paulo – em Avaré, para que providencie os reparos
necessários na Av. Manoel Teixeira Sampaio, defronte ao número 181,
tendo em vista que o buraco ali existente foi efetuado pela respectiva
concessionária para efetuar reparos na rede de água e/ou esgoto.

VICENTE JOSÉ SCHIAVÃO – 1º SECRETÁRIO
através  do Secretário  Municipal  de Transportes e  Sistema Viário,
Sr. Germinal  Pegoli  Junior  para  que informe a  esta  Casa  de  Leis
da  possibilidade  de  se  estudar   uma   maneira   de solucionar o
transito  na  região  central  de  nossa  cidade, onde no horário comer-
cial fica o mesmo intransitável, com congestionamentos  intensos.
através  do Secretário  Municipal  de Transportes e  Sistema Viário,
Sr. Germinal  Pegoli  Junior  para  que  informe a esta Casa de Leis,
sobre a  possibilidade de se identificar  com  sinalização  horizontal
locais  para estacionamento  para  idosos  e  deficientes  em  frente
aos  consultórios  médicos de nossa cidade,  uma  vez  que os
consultórios médicos quase que na sua totalidade estão localizados
nas áreas de grande fluxo de veículos.

RODIVALDO RÍPOLI - 2º SECRETÁRIO
para que seja oficiado ao Excelentíssimo Prefeito da Estância Turís-
tica de Avaré, Senhor Rogélio Barcheti Urrêa, solicitando-lhe a ampli-
ação do programa de castração de animais abandonados, pois res-
saltamos que esta solicitação parte de um cidadão que justifica a
medida alegando a existência de grande quantidade de animais aban-
donados na cidade. Com a castração, seria evitado o aumento des-
controlado de animais doentes e sem cuidadores, de modo que pedi-
mos o atendimento deste pleito.
para que seja oficiado ao Excelentíssimo Prefeito da Estância Turís-
tica de Avaré, Senhor Rogélio Barcheti Urrêa, solicitando-lhe as se-
guintes informações sobre o fornecimento de medicamentos para o
tratamento de epilepsia:
1) Quantos pacientes cadastrados necessitam do uso constante do
medicamento CARBAMAZEPINA 200 mg?
2) Quando foi realizada a última licitação para a aquisição do referido
medicamento?
3) Quantas caixas de CARBAMAZEPINA 200 mg a Secretaria da
Saúde costuma adquirir?
4) Com que frequência a Secretaria da Saúde realiza a compra de
CARBAMAZEPINA 200 mg?
5) O medicamento está em falta na rede municipal? Em caso afirma-
tivo, por qual motivo? Qual a previsão para o recebimento do produto?
para que seja oficiado ao Excelentíssimo Prefeito da Estância Turís-
tica de Avaré, Senhor Rogélio Barcheti Urrêa, solicitando-lhe a reali-
zação de estudo para possibilitar aos servidores o parcelamento do
gozo de licença-prêmio em períodos de quinze dias, pois ressalta-
mos que a legislação atual permite somente o gozo da licença-prê-
mio em três períodos não inferiores a trinta dias e tal mudança trará
benefícios aos servidores, que poderão utilizar períodos distintos de
15 dias sem prejudicar o andamento de seus serviços, motivo pelo
qual pedimos o atendimento deste nosso pleito.
para que seja oficiado ao Excelentíssimo Prefeito da Estância Turística

de Avaré, Senhor Rogélio Barcheti Urrêa, solicitando-lhe as seguintes
informações sobre os investimentos recebidos pela Defesa Civil:
1)Quanto a Prefeitura destinou à Defesa Civil em 2011?
2)Quanto foi repassado entre o início de 2009 e Fevereiro deste ano?
3)Que investimentos foram realizados? Especificar cada investimento e
encaminhar cópia dos documentos que comprovem a sua realização.
4)Em que consiste o Projeto Civil na Escola? Qual a previsão para o
início das atividades?
para que seja oficiado ao Excelentíssimo Prefeito da Estância Turís-
tica de Avaré, Senhor Rogélio Barcheti Urrêa, solicitando-lhe que au-
torize a aquisição remunerada das férias vencidas de todos os servi-
dores da Prefeitura que tiverem interesse em negociá-las, em especi-
al dos professores e demais funcionários da Secretaria da Educação,
pois ressaltamos que a medida irá beneficiar muitos funcionários que
necessitam desse aporte financeiro, gerando inclusive uma motiva-
ção adicional aos servidores. Assim sendo, pedimos o atendimento
deste nosso pleito.
para que seja oficiado votos de “APLAUSOS E PARABENIZAÇÃO”
as Funcionárias Públicas Municipais em especial as “MARGARIDAS”,
pela passagem do Dia da Mulher, onde para muitas dessas mulheres
a jornada diária é realizada sempre em um local diferente, cuidando
da varrição de canteiros centrais, meios-fios, ruas e avenidas. Antes
do dia amanhecer elas já estão prontas para iniciar a operação limpe-
za na cidade, que só termina no final da tarde. Mas ao chegarem em
suas casas a jornada recomeça novamente, quando elas têm que
cuidar de suas casas, filhos, marido e muitas delas ainda arrumam
tempo para estudar. Assim é a rotina dessas mulheres, conhecidas
nas ruas da cidade como margaridas.
Assim como uma margarida, elas são sinônimos de beleza e alegria
por onde passam sempre com o sorriso nos rostos trabalham para
deixar a nossa Cidade limpa. O trabalho das margaridas não é ape-
nas varrer as ruas e calçadas, mas também ensacar todos os objetos
deixados na rua. O trabalho vai das 6 às 12 horas, mas nem tudo são
“flores” para as margaridas. A profissão também tem seus riscos. Um
deles são os ciclistas e motociclistas onde eles vêem pelos cantos e
acaba sendo muito perigosos. A margarida, assim como todas as
profissionais Avareense, dão e recebem muito carinho da população.
A população Avareense mostra o seu valor pelas profissionais que
embelezam nossa Cidade. Para elas, quem dá o valor da sua profis-
são são elas mesmos. “Se você fizer seu serviço direito, será valori-
zado. Toda profissão tem seu valor e isso a gente só descobre com o
tempo de vida”, finaliza umas das margaridas de Avaré. Um trabalho
sério, muitas vezes arriscado, mas que encanta toda população me-
rece ser homenageado por essa Casa de Leis.
 REQUEIRO ainda que, sejam cientificadas todas as “MARGARIDAS”
Municipais da Prefeitura Municipal de Estancia Turística de Avaré.
para que seja oficiado ao Excelentíssimo Prefeito da Estância Turís-
tica de Avaré, Senhor Rogélio Barcheti Urrêa, solicitando-lhe informa-
ções a esta Casa de Leis referente ao Jogos Regionais do Estado de
São Paulo realizado em nosso Município, a saber;
1) Como está o andamento das instalações relacionadas aos Jogos
Regionais em relação a transporte e alojamento em nosso Município
2) Em contato com o Secretário de Esportes “Batman” fomos infor-
mados que está tendo sérios problemas em relação ao assunto aci-
ma citado, essa informação procede?
3) Caso afirmativo, qual a solução que está sendo tomada para resol-
ver o problema, bem como, se está tendo total apoio de todos os
Secretários Municipais para que esse evento seja de total sucesso
para nossa Estância Turística de Avaré

ERNESTO ALBUQUERQUE
REQUEIRO à Mesa, após ouvida a Casa e dispensadas as formalida-
des regimentais,   oficiar os organizadores, os apoiadores e colabora-
dores no evento “DAMA  NO CAFÉ”, em sua VI Edição, ocorrido no
dia 8/11/2012 (Dia Internacional da Mulher) transmitindo  nossos vo-
tos de parabéns  a “Emporium Café” , “Hilda Arrivabene” , Sua Exce-
lência o Senhor Secretário de Cultura, Gilson Câmara, e toda equipe
de colaboradores na merecida homenagem prestada à mulher
avareense como reconhecimento de todos nós pelo trabalho que de-
senvolve pelo crescimento dos valores morais em nossa sociedade.
REQUEIRO à Mesa, após ouvida a Casa e dispensadas as formalida-
des regimentais, oficiar Sua Excelência o Prefeito Municipal da Estân-
cia Turística de Avaré Rogélio Barchetti Urrêa, solicitando enviar a esta
Casa de Leis cópia das prestações de contas relativas às festas  co-
nhecidas como “Baile de Escolha da Rainha da EMAPA” , referentes
aos anos de 2009, 2010 e 2011, assunto objeto de matéria publicada
no jornal A Comarca de 10 do corrente mês que informa, inclusive, que
tais eventos, teriam sido realizados pela Empresa Terra 4 Eventos,
sem licitação,  com cobertura financeira de recursos públicos.

JAIR ALVES FERREIRA
seja oficiado ao Excelentíssimo Prefeito da Estância Turística de Avaré,
Senhor Rogélio Barcheti Urrêa e a Ilustríssima Secretária Municipal
da Educação, Senhora Lucia Helena Léllis Dias, a fim de que aten-
dam com a máxima urgência a reivindicação dos moradores do Bairro

Vila Jardim, que pedem agilização no processo para cobertura da
Quadra Poliesportiva da EMEB Professora Suleide Maria do Amaral
Bueno, pois as aulas de educação física dos alunos estão sendo
prejudicadas devido às condições climáticas, pois em dias de chuva
ou muito ensolarados as aulas têm que ser suspensas.
para que em reiteração aos termos do Requerimento nº 1.212/2011,
datada de 29/08/2011, cuja cópia segue em anexo, informe ao Depar-
tamento de Fiscalização e ISS, na pessoa do Supervisor Flávio Valentin
Denardi, que até a presente data, o proprietário e responsável pelo
imóvel situado na Rua José Fusco, nº 44, ainda não sanou a irregula-
ridade em seu respectivo imóvel, ou seja, “calçada com piso derrapante
(liso)” e que a notificação expedida por esse zeloso órgão e recebida
pelo proprietário e responsável pelo citado imóvel, no dia 08/11/2011
não surtiu efeito algum, demonstrando total desinteresse do munícipe
em fazer a devida regularização.
Diante disso, requeiro que as providências cabíveis para sanar o pro-
blema sejam devidamente adotadas, informando esta Casa de Leis,
no prazo regimental de 15 (quinze) dias o resultado obtido.

LUIZ OTÁVIO CLIVATTI
REQUEIRO à Mesa, após ouvida a Casa e dispensadas as formalida-
des regimentais, para que seja oficiado votos de aplausos e
parabenização à Comissão Organizadora e toda equipe pela realiza-
ção da 25ª Festa do Milho Verde da Paróquia de Nossa Senhora de
Fátima. Evento este, realizado nos dias 10 e 11de março do corrente
ano, resultado de um trabalho realizado com muita dedicação, mere-
cendo o reconhecimento desta Colenda Casa de Leis.
REQUEIRO à Mesa, após ouvida a Casa e dispensadas as formalida-
des regimentais, para que seja oficiado “votos de aplausos e
parabenização” à judoca Eleudis de Souza Valentim “Ticinha”, que
com determinação e competência, conquistou o Bicampeonato e a
medalha de Ouro no Sul Americano de Judô, realizado em Santiago
no Chile ocorrido nos últimos dias 06 e 07 de março do corrente ano.
REQUEIRO à Mesa, após ouvida a Casa e dispensadas as formalida-
des regimentais, que seja oficiado ao Exmo. Sr. Guilherme Mussi
Ferreira- Deputado Federal (PSD), para que interceda em prol do nos-
so Município no sentido de incluir emendas para o ano vindouro de
2013, consignando o valor de R$ 250.000,00 para obras de
infraestrutura por meio do Ministério das Cidades.
REQUEIRO à Mesa, após ouvida a Casa e dispensadas as formalida-
des regimentais, que seja oficiado ao Exmo. Sr. ROGÉLIO BARCHETI,
DD. Prefeito Municipal da Estância Turística de Avaré, para que atra-
vés da Procuradoria Jurídica do Município, interceda junto ao Poder
Judiciário no sentido de promover a regularização da área onde en-
contra-se instalado o HOTEL BERRO D’ÁGUA, bem como, a Marina
do referido Hotel que encontra-se lacrada por determinação judicial
causando prejuízos imensuráveis ao turismo da Estância Turística de
Avaré, destacando ainda, que o referido estabelecimento recebe  tu-
ristas de todo Brasil, além de inúmeros turistas estrangeiros, contu-
do, colaborando sempre com o desenvolvimento de nosso turismo
consequentemente trazendo diversos benefícios para o município.
Entretanto tal paralisação vem causando diversos prejuízos, inclusi-
ve, grande impacto na geração de empregos, uma vez que, o referido
estabelecimento acolhe grande número de funcionários. Assim mere-
cendo uma especial atenção e apoio para agilizar a regularização
acima mencionada, uma vez que, trata-se de empresa meramente
idônea que muito contribui e trabalha para o desenvolvimento de um
turismo sustentável, com segurança e responsabilidade, sempre atra-
indo turistas favorecendo nosso município.
REQUEIRO à Mesa, após ouvida a Casa e dispensadas as formalida-
des regimentais, que seja oficiado ao Exmo. Sr. ROGÉLIO BARCHETI,
DD. Prefeito Municipal da Estância Turística de Avaré, para que tome
ciência do e-mail recebido por este Vereador para que tome as devi-
das providencias no sentido de sanar os problemas enfrentados pelos
moradores do Bairro Costa Azul na época do Carnaval. Conforme do-
cumento em anexo.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
seja oficiado ao Conselho Municipal de Trânsito, para que informe a
esta Casa de Leis se é possível acabar com a mão dupla na Rua
Mato Grosso, no trecho entre a Rua Paraíba e a Av. Pinheiro Macha-
do; se a resposta for negativa, solicito que seja feita fiscalização mais
adequada no local visando impedir o estacionamento de veículos nes-
te trecho.
seja oficiado ao Secretário Municipal de Transportes e Sistema
Viário, Germinal Pégoli, através do Departamento de Trânsito, bem
como à Polícia Militar e à Guarda Municipal, para que efetuem
fiscalização na feira da Av. Major Rangel, realizada aos sábados
no período da manhã, com o objetivo de proibir o estacionamento
de veículos no segmento da avenida onde a feira acontece, garan-
tindo a segurança dos feirantes e da população que frequenta o
local. A presente propositura reitera solicitação feita em agosto de
2011, através do requerimento n° 1226, já que, até o momento,
não houve resposta sobre o assunto.
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ROSANGELA PAULUCCI P. PEREIRA
seja oficiado ao Exmo. Sr. ROGÉLIO BARCHETI, DD. Prefeito Muni-
cipal da Estância Turística de Avaré, para que informe se o município
de Avaré tem interesse em aderir ao PROGRAMA NACIONAL DE
SEGURANÇA PÚBLICA COM CIDADANIA (PRONASCI).
Se positivo, esclarecer quais foram as práticas direcionadas a tal
objetivo.
Se negativo, qual o óbice.
sejam oficiados votos de parabenizações à Faculdade Eduvale, em
especial ao Coordenador do Curso de Agronomia, Dr. José Guilherme
Lança Rodrigues, e ao responsável técnico pelos laboratórios da Fa-
culdade Eduvale, Rodrigo Saliba, os quais estiveram na cidade de Cam-
pinas recebendo certificação do IAC - Instituto Agronômico de Campi-
nas, uma vez que, o Laboratório de Solos da Eduvale classificou-seo
em 7° lugar entre 116 laboratórios de 10 estados brasileiros e da Amé-
rica Latina, adquirindo o conceito “A” no padrão de excelência.
sejam oficiados votos de parabenizações à Associação dos Funcio-
nários e Servidores Públicos Municipais de Avaré – AFUNSERA, pela
excelente infraestrutura oferecida, disponibilizado um espaço de lazer
que alia saúde, bem estar e qualidade de vida aos seus associados.
seja oficiado ao Exmo. Sr. ROGÉLIO BARCHETI, DD. Prefeito Muni-
cipal da Estância Turística de Avaré, solicitando ampla divulgação do
Projeto Cidade Limpa, que será realizado em nosso município, em
parceria com a TV Tem, afiliada da Rede Globo, nos dias 17 e 18 de
abril do corrente ano, para que a população desfaça de lixos e entu-
lhos que acumulam em suas residências.
seja oficiado ao Exmo. Sr. ROGÉLIO BARCHETI, DD. Prefeito Muni-
cipal da Estância Turística de Avaré, para que informe a esta Casa de
Leis se faz parte do Patrimônio do Município máquina para confecção
de fraldas.
Se positivo, esclareça porque a Prefeitura publicou no Semanário Ofi-
cial do Município, dia 10 de março do corrente ano, o PREGÃO ELE-
TRÔNICO Nº 025/12 – Processo nº 125/12, para aquisição e instala-
ção de 01 máquina para confecção de fraldas infantis e geriátricas.

ORDEM DO DIA
CIRCULAR N º 06/2012 - DG       Avaré, 14 de março de 2.012.-
Exmo. (a) Sr. (a) Vereador (a)
LEMBRETE
Estará presente o Sr .  ALDRIO MACHADO MOURA  LEITE, DD.
Secretário Municipal da Saúde, a fim de expor os seus planos
de trabalho à frente de sua Secretaria, atendendo solicitação
do Requerimento nº 71/2012, de autoria  do V er. Ernesto
Albuquerque, aprovado por unanimidade.
Designa a matéria para Ordem do Dia da Sessão Ordinária de
19/03/2012 - Segunda Feira – às 18h00min.
Pela presente levo ao seu conhecimento que, a Exma. Sra. Presiden-
te Vereadora Marialva A. S. Biazon  designou  para a Ordem do Dia da
Sessão Ordinária de  19 de março do corrente ano, que tem seu inicio
marcado para as 18h00min,  a seguinte matéria:
1. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.º 01/2012 - Discussão
Única – Maioria Qualificada
Autoria:- V er. Júlio César Theodoro
Assunto:  Dispõe sobre outorga de Título de Cidadão Avareense ao
Senhor DRAUZIO PEDROSO VITIELLO e dá outras providências.
Anexo : Cópias do Projeto de Decreto Legislativo n º 01/2012 e dos
Pareceres do Jurídico; e das Comissões de Constituição, Justiça e
Redação e de Finanças, Orçamento e Dir. do Consumidor.
2. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.º 02/2012 - Discussão
Única – Maioria Qualificada
Autoria:- V er. Rodivaldo Ripoli
Assunto:  Dispõe sobre outorga de Título de Cidadão Benemérito ao
Sr. MIGUEL CHIBANI BAKR e dá outras providências.
Anexo : Cópias do Projeto de Decreto Legislativo n º 02/2012 e dos
Pareceres do Jurídico; e das Comissões de Constituição, Justiça e
Redação e de Finanças, Orçamento e Dir. do Consumidor.
Sem outro particular, valho-me do ensejo para apresentar-lhe os pro-
testos de minha elevada estima e distinta consideração.

CRISTIANO AUGUSTO PORTO FERREIRA
Diretor Geral

VALORES DOS SUBSÍDIOS E DAS REMUNERA-
ÇÕES DOS CARGOS E EMPREGOS PÚBLICOS DA
CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍS-
TICA DE AVARÉ.

(Artigo 39, § 6º da Constituição Federal)
Quadro de Cargos ou empregos públicos Permanente – Efetivo
Denominação Valor R$
Oficial Legislativo 1.930,47
Procurador Jurídico 3.712,45
Encarregado de Compras 2.227,47
Contador 3.712,45

Auxiliar Contábil 2.227,47
Encarregado de RH 2.227,47
Motorista 1.633,48
Copeira 1.187,98
Vigia 1.187,98
Telefonista 1.187,98
Ajudante Geral Masculino 1.039,49
Ajudante Geral Feminino 1.039,49
Recepcionista 1.187,98
Assistente de Plenário 1.930,47
Técnico de Áudio e Vídeo 1.930,47
Encarregado da Divisão de Informática 2.227,47
Tesoureiro 3.712,45
Almoxarife 2.227,47
Quadro de Cargos ou empregos públicos – Em Comissão
Denominação Valor R$
Diretor Geral 4.454,94
Assessor Jurídico 3.712,45
Assessor de Imprensa 2.227,47
Assessor de Cerimonial e Eventos 2.227,47
Chefe da Divisão de Serviços Gerais 2.227,47
Assessor de Gabinete 1.930,47
Assessor de Gabinete da Presidência 1.930,47
Chefe da Divisão de Informática 2.227,47
Chefe da Divisão de Documentação 2.227,47
Chefe da Divisão de Serviços Legislativos 2.227,47
Chefe da Divisão Jurídica 3.712,45
Chefe de Gabinete da Presidência 2.969,96
Quadro de Subsídios
Denominação Valor R$
Subsídio Presidente da Câmara 4.925,79
Subsídio Vereadores 4.456,68
Subsídio Prefeito 14.073,71
Subsídio Vice-Prefeito 4.456,68
Subsídio Secretários 4.456,68
Avaré, aos 19 de fevereiro de 2012

MARIALVA ARAUJO DE SOUZA  BIAZON
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N º 274/2012
(Dispõe sobre outorga de Título de Cidadão Avareense ao Se-
nhor CLÁUDIO GOMES VIEIRA e dá outras providências).

A MESA DA CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTI-
CA DE AVARÉ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS POR LEI DECRETA:
Artigo 1º - Fica concedido o Título de “CIDADÃO AVAREENSE”
ao Sr. CLÁUDIO GOMES VIEIRA, pelos relevantes serviços pres-
tados à comunidade avareense.
Parágrafo Único  – A entrega da referida honraria dar-se-á em Ses-
são Solene previamente convocada, em comum acordo com o home-
nageado.
Artigo 2º - As despesas decorrentes com o presente Decreto
Legislativo correrão por conta da seguinte dotação orçamentá-
ria 01.01.01.031.7005.2257.3.3.90.3.9.00.
Artigo 3º  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
aos 13 de março de 2012.-

Publicado e Registrado na Secretaria da Câmara de Vereadores da
Estância Turística de Avaré na data supra.-

CRISTIANO AUGUSTO PORTO FERREIRA
Diretor Geral

Projeto de Decreto Legislativo nº 04/2012
Autoria: Ver. Jair Canovas Alves Ferreira
Aprovado por unanimidade, em Sessão Ordinária de 12/03/2012 .-

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Pregão Presencial nº 03/2010 – Processo nº 05/2010  fica prorroga-
do por mais 12 meses o prazo de prestação de serviços da empresa
VIVO S/A que tem por objeto a prestação de serviços de telefonia
móvel pessoal e acesso a internet sem fio, com fornecimento de equi-
pamentos em comodato para a Câmara de Vereadores da Estância
Turística de Avaré
Assinatura do T ermo Aditivo em 13 de março de 2012.
Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré.

MARIALVA ARAUJO DE SOUZA  BIAZON
Presidente

MARIALVA ARAÚJO DE
SOUZA BIAZON

Presidente

ROBERTO ARAÚJO
Vice-Presidente

VICENTE JOSÉ SCHIAVÃO
1º Secretário

RODIVALDO RIPOLI
2º Secretário

ABERTO PREGÃO PARA AQUISIÇÃO DE
MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE PARA A
CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA

TURÍSICA DE AVARÉ

Processo nº 07/2012 -
Pregão Presencial nº 04/2012 - Registro de Preço nº 03/2012
Data da realização: 03 de abril de 2012 - 09h00min.

EXTRATO DE EDITAL
A Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré, faz saber
que se acha aberta a licitação na modalidade Pregão (Presencial)
para REGISTRO DE PREÇOS do tipo menor preço item por item,
para futura aquisição de material de limpeza e higiene para a
Câmara de Vereadores da Estância T urística de Avaré, confor-
me anexo I do edital que estará disponível na Sede do Poder Legislativo,
sito à Av. Prefeito Misael E. Leal, 999 - Avaré - SP, no horário das
09h00min, às 17h00min. Maiores informações poderão ser obtidas
pelo telefone (14) 37113070. O Edital completo também poderá ser
acessado pelo site: http://www.camaraavare.sp.gov.br

Cristiano Augusto Porto Ferreira
Pregoeiro

Janayna Martins da Costa
Pregoeira

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
MARIALVA ARAUJO DE SOUZA  BIAZON, Vereadora Presidente da
Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei, vem acolher o objeto da
licitação de que trata o Pregão Presencial 02/2012 - Processo 05/
2012 - Registro de Preço 01/2012, que tem por objeto o registro de
preços para futura aquisição de material de escritório para a Câmara
de Vereadores da Estância Turística de Avaré, HOMOLOGANDO para
as empresas: MARCEL WENDELL MORAES GONÇALVES ME, ca-
dastrada no CNPJ sob nº 02.285.949/0001-00, com sede no Largo
São Benedito, nº 37, Centro, Avaré - SP - CEP 18.700-200 (itens nº
01, 12, 14, 29, 30, 33 e 35) no valor global estimado de R$ 599,90
(quinhentos e noventa e nove reais e noventa centavos) e EDITORA
JACAREZINHO L TDA ME, cadastrada no CNPJ sob nº 06.330.639/
0001-11, com sede na Rua dos Expedicionários, nº 215, Centro -
Jacarezinho - PR- CEP 86.400-000 (itens nº02, 03, 04, 05, 06, 07, 08,
09, 10, 11, 13, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28,
31, 32, 34, 36 e 37) no valor global estimado de R$ 8.438,96 (oito mil
quatrocentos e trinta e oito reais e noventa e seis centavos) com
fornecimento até 31 de dezembro de 2012.
Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré, aos 15 de
março de 2012.

MARIALVA ARAUJO DE SOUZA  BIAZON
Presidente da Câmara

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO: 05/2012
MODALIDADE: Pregão Presencial 02/2012 - Registro de Preço nº
01/2012
OBJETO: Registro de Preço para futura aquisição de material de es-
critório para a Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré.
EMPRESAS VENCEDORAS:
MARCEL WENDELL MORAES GONÇALVES ME (itens nº 01, 12,
14, 29, 30, 33 e 35) no valor global estimado de R$ 599,90 (quinhen-
tos e noventa e nove reais e noventa centavos)  e
EDITORA JACAREZINHO L TDA ME (itens nº02, 03, 04, 05, 06, 07,
08, 09, 10, 11, 13, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27,
28, 31, 32, 34, 36 e 37) no valor global estimado de R$ 8.438,96 (oito
mil quatrocentos e trinta e oito reais e noventa e seis centavos) .
VALIDADE DA  ATA: até 31 de dezembro de 2012.
DATA DA ASSINATURA: 16/03/2012

RETIRE GRATUITAMENTE O
SEMANÁRIO OFICIAL DA
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE

AVARÉ NO PAÇO MUNICIPAL,
CENTRO ADMINISTRATIVO E

NAS BANCAS.
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MARIALVA ARAUJO DE SOUZA  BIAZON
Presidenta da Câmara
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NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAÇÃO 001/2012
Devido ao aumento considerado de reclamações dos munícipes, a
esta secretaria, referente  a reparos realizado por esta Concessioná-
ria de Serviços Públicos, nas redes de água e esgoto em diversas
vias do Municipio, onde vem oferecendo riscos a população em geral,
deixando broquetes soltos, broquetes retirados e não recolocados,
cortes em vias de pavimentação asfáltica sem reposição de CBUQ.
Solicito com  urgência providencias no sentido de atender esta notifi-
cação para oferecer segurança  a população.
AVARÉ, 13 DE MARÇO DE 2012

Germinal Pegoli Junior
Secretario Municip al dos T ransportes e Sistema V iário

À Cia. de Saneamento Básico do Estado de São Paulo
ATT: Eng.º Jeferson Arenhart
Gerente da divisão de Avaré

QUEM PRECISA, ENCONTRA.
QUEM PROCURA, CONTRATA.

Empresas acessem o site e cadastrem suas vagas.
É fácil e o custo zero.

VAGAS DE EMPREGO

PAT AVARÉ
Para se cadastrar acesse www .maisemprego.mte.gov .br

Maiores informações ligue
3732-1414/ 3733-6641/ 3733-6642

ESTAMOS EM NOVO ENDEREÇO:
RUA RIO GRANDE DO SUL, Nº 1810, CENTRO (PRÉDIO

CENTRO ADMINISTRATIVO
MUNICIPAL), ENTRADA  PELA RUA CEARÁ.

EMPREGADORES: É necessário o cadastro da empresa,
ou pessoa física, no endereço eletrônico http://
maisemprego.mte.gov.br, para a colocação de vagas e pro-
cesso seletivo.
CANDIDATOS: É necessário cadastrar-se no SISTEMA
MAIS EMPREGO através da internet ou junto ao PAT (Pos-
to de Atendimento ao Trabalhador). Você utilizará os seguin-
tes documentos: 
· PIS ( Programa de Integração Social ) ou equivalente NIT,
PASEP, Bolsa Família, Cartão Cidadão.
· Carteira de Trabalho · RG · CPF · CNH

01 biomédico
02 auxiliar de enfermagem
01 enfermeiro obstétrico
02 jardineiro
03 garçom
02 ajudante de padeiro
04 mecânico de máquinas agrícolas
10 vendedor a domicilio
05 consultor de vendas
03 moto taxi
02 costureira industrial (jeans)
01 técnico em nutrição
01 maître
01 ajudante de cozinha
01 operador de máquinas de dobrar chapas
01 pedreiro
01 carpinteiro
01 auxiliar de recepção
01 administrador de condomínio
01 oficial de serviços gerais (CNH B)

FALECIMENTOS
FALECIMENTOS PERÍODO DE

09/03/12 A 14/03/2012

Matilde  Moreira
*05/04/1932  +09/03/2012

Naufli Leal Guimarães
*21/06/1930   +10/03/2012

Claudio Benedito Carvalho
*29/03/1948   +11/03/2012

João Alves de Oliveira
*03/07/1940    +12/03/2012

Iracema do Amaral Camargo
*05/01/1934    +12/03/2012
José Domingos Santana

*09/02/1958    +12/03/2012
Ida Veloso Domingues

*19/11/1919   +13/03/2012
Benedito Alves de Oliveira
*10/10/1953   +14/03/2012

Geraldo Odovich
*16/01/1927   +14/03/2012

Paulo Carlos Faria
*30/01/1942   +15/03/2012
Nair de Mattos de T oledo
*10/08/1915    +14/03/2012

ORIENTAÇÕES DO CONSELHO
MUNICIPAL  DE PESSOAS COM

DEFICIENCIA DA CIDADE DE AVARÉ
A pessoa com Síndrome de Down
1. Cada pessoa com SD é um ser humano único.

Não generalize o comportamento (bom ou ruim) de
uma pessoa como se todas as outras fossem iguais.

2. Todas as pessoas, incluindo as pessoas com
SD, têm capacidade para aprender qualquer coi-
sa, desde que lhe sejam oferecidas as condições
para tal. Se você assumir que alguém não vai
aprender algo, você não vai fazer nenhum esforço
para ensinar.

3. Esqueça-se  do mito da idade mental. Um ado-
lescente com  SD se comporta como um adolescen-
te, um adulto  como um adulto. Trate cada um deles
de acordo com a fase da vida em que está.

4. Não se deixe influenciar pela opinião de pes-
soas que  nunca conviveram diretamente com uma
pessoa com Síndrome de Down. Muitas vezes elas
têm informações desatualizadas que podem induzir
ao preconceito e ao erro, inclusive a mídia e os mé-
dicos podem se colocar algumas vezes de forma equi-
vocada e desatualizada. Por isso fiquem atentos.

5. A pessoa com SD tem direito ao trabalho (de
forma apoiada ou não) como qualquer outro cidadão
e nunca pode ser considerada como incapaz. A inclu-
são no mercado de trabalho é um direito que pode e
deve ser exercido. Pessoas com Síndrome de Down
que exercem esse direito exercitam também a cida-
dania.

Fonte: http://fbasd.blogspot.com
h t t p : / / b r . g r o u p s . y a h o o . c o m / g r o u p /

sindromededown

O Conselho Municipal da Pessoa com Deficiên-
cia – CMPPD  é um orgão de representação das
pessoas com deficiência perante a Prefeitura  Muni-
cipal da Estancia Turística de Avaré. Sua função é
elaborar, encaminhar e acompanhar a implementação
de politica públicas de interesse do deficiente na saú-
de, na educação, no trabalho, no transporte, na cul-
tura, no lazer, nos esportes, enfim, na acessibilidade
ao espaço público.

O CMPPD ainda promove atividades de
integração entre pessoas com deficiência, além de
fazer e receber denúncias de discriminação.

O Conselho é composto por membros do Poder
Público e da Sociedade Civil, que podem ser encon-
trados na Lei de Criação e Decreto de constituição
dos membros, basta acessar  o  site abaixo:

Fonte:  www.avare.sp.gov.br

A sala dos Conselhos Municipais está situada na
Rua Rio Grande do Sul, 1750 – Fundos – Centro
Avaré/SP  Cep 18701-190
Atende através do Fone:  14 – 3711.1430 ramal 1437
das 8h às 12:30 e das 14h às 17:30 de segunda a
sexta-feira.
Endereço Eletrônico:  secmunicipais@hotmail.com
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CONVOCAÇÃO
Convocamos a sociedade
avareense e os membros do
Conselho Municipal de Turismo
(COMTUR), para uma reunião,
a realizar-se no dia 20 de mar-
ço de 2012, às 19h00, no Res-
taurante “O Holandês”, localiza-
do na Rua Minas Gerais, 1014,
para tratar de assuntos referen-
tes ao Turismo.

PLANO DIRETOR DE AVARÉ
COMISSÃO SETORIAL DE AGRICULTURA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
REUNIÃO ORDINÁRIA

O Secretário Municipal de Agricultura e Abastecimento de Avaré,
membro da COMISSÃO SETORIAL DE AGRICULTURA DO
PLANO DIRETOR DE AVARÉ, no uso das atribuições que lhe
confere a Portaria 5.702, de 25 de janeiro de 2.012, para a regu-
lamentação do Plano Municipal de Agricultura , CONVOCA os
membros da referida Comissão Setorial e demais cidadãos
avareenses interessados nos assuntos relativos às políticas pú-
blicas do setor de agricultura, para se reunirem no próximo dia
23 de março de 2.012 , às 9h00 , na sede do Sindicato Rural
Avaré (SRA), na Rua Rio de Janeiro, 1.723, Centro, Avaré-SP,
para deliberar sobre a seguinte ORDEM DO DIA: 1. Leitura, dis-
cussão e votação das Atas das reuniões anteriores; 2. Apresen-
tação e avaliação de propostas; 3. Demais assuntos, deliberativos
ou não, mas de interesse da Comissão Setorial de Agricultura.
Estância Turística de Avaré, 15 de março de 2.012

PEDRO LUÍS OLIVIERI LUCCHESI
Secretário de Agricultura e Abastecimento de Avaré
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P r o g r a m a ç ã o
16/04 – 2ª feira
Biblioteca Municipal
9 horas – Palestra: Monteiro Lobato, uma experiência
Palestrante: Vera Veppo (Pedagoga, pós-graduada em
Deficiência Intelectual, atriz de teatro amador, artista
plástica e professora da rede estadual de ensino).
10h30min. - Palestra: “A Inclusão do Deficiente na
Sociedade”
Palestrante: Dr. Nilson Calamita Filho (médico pediatra,
formado pela Santa Casa de São Paulo e Secretário
Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência).
- Exposição Painel: “Um livro que marcou minha vida”
- Mostra de Fotografias: “Um olhar sobre a leitura”
14 horas – Exibição e debate sobre filmes
Palestra: O cinema sob o olhar da psicanálise
Palestrante: Vera Moreira (Graduanda em Psicologia
pela Faculdade Sudoeste Paulista, membro do Grupo
de Estudos de Psicanálise e membro da Comissão
Organizadora do Projeto Cinema no Divã).
Auditório do Cineclube Avaré (CAC)
19h30min – Abertura Oficial do Evento
- Entrega de Certificados para Fotógrafos participan-
tes da Mostra “Um olhar sobre a leitura”. Premiação
do Concurso de Slogan Literário para Avaré e cria-
ção do Mascote da Semana do Livro. Encontro de
Escritores Avareenses para entrega de livros às es-
colas locais.

 17/04 – 3ª feira
Biblioteca Municipal
Encontro Regional de Bibliotecários
08h30min – Credenciamento e Coffee Break
09horas- Palestra: “Para entrar e sair da Bibliote-
ca de Babel”
Palestrante: Vera Ravagnani (Graduada em Letras
e Pedagogia Waldorf, especialista em Língua e Li-
teratura pela Unesp-Assis, especialista em forma-
ção de leitores pela Unesp e IMES, curadora do
Projeto Literatura sem fronteiras e presidente da
Sociedade Amigos da Biblioteca Emilio Pedutti, de
Botucatu).
13h30min – Palestra: Biblioteca: T emplo de Cultu-
ra ou Túmulo do Conhecimento?
Palestrante: Paulo Pizzigati Diniz de Almeida (Histori-
ador formado pela Unesp-Assis, mestre em Funda-
mentos da Educação pela Universidade Federal de
São Carlos, professor do curso de História da FREA
e pesquisador da História da MPB).
19h30min – Encontro de autores para debate da
propost a de formação da Sociedade Avareense de
Escritores e Poetas
Auditório do Cineclube Avaré (CAC)

19h30- Palestra: Como fazer amigos e influenciar
pessoas
Palestrante: Luis Martins (Trainer do Instituto Dale
Carnegie/Sorocaba-SP).

18/04 – 4ª feira
Biblioteca Municipal
9 horas – Oficina: Produção literária (O Mito femi-
nino: de Iracema a Capitu)
Palestrante: Esp. Francisco das Chagas Alves da Silva
(Graduado em Letras e Literatura, Pedagogia pela Uni-
versidade Estadual do Rio Grande do Norte, pós-gradua-
do em Línguística Aplicada pela Fundação Francisco
Mascarenhas e pós-graduado em Língua Portuguesa e
Produção Textual pela Faculdade Integrada de Patos-PB).
14 horas – A obra literária de J. Herculano Pires
Palestrante: Dr. Benjamin Flávio de Almeida Ferreira
(Advogado, juiz do Trabalho aposentado, professor de
Direito Civil da Faculdade Eduvale e dirigente da Asso-
ciação Espírita “O Bom Samaritano”).
17 horas- Apresent ação do Projeto Gabinete de Leitura
Palestrante: Gilson Câmara Filgueiras (Secretário Mu-
nicipal de Cultura e Lazer).
19h30 Palestra: Avaré, 150 anos de história: um p as-
seio fotográfico pelo tempo
Palestrante: Gesiel Júnior (Cronista e pesquisa-
dor, autor de 23 livros sobre a história de Avaré e
região).
Auditório do Cineclube Avaré (CAC)
19h30min- Palestra: Comunicação e Criatividade
Palestrante: Dulce Rangel de Montrigaud (Graduada
em Comunicação pela Faculdade Anhembi-Morumbi,
teatróloga, publicitária, designer e autora de mais de
20 livros infantis).

19/04 – 5ª feira
Biblioteca Municipal
9 horas – Palestra: Doenças Sexualmente
Transmissíveis
Palestrante: Ms. Adilson Lopes Cardoso (Graduado em En-
fermagem e mestre em Ginecologia, Obstetrícia e Mastologia
pela Unesp, especialista em Saúde Pública e Saúde da Fa-
mília pela Universidade Federal do Maranhão e coordena-
dor do curso de Enfermagem da Faculdade Eduvale).
15 horas – Palestra: Esclarecendo a TV Digital
Palestrante: Érick Renato Fogar Facioli (Jornalista e
radialista, especialista em Gestão Pública e professor
do curso de Publicidade da Faculdade Eduvale. Foi
repórter da TV Record, secretário de Comunicação
em Botucatu e coordenador do curso de Radialista no
Senac. É autor do livro “Falha Nossa”).
Auditório do Cineclube Avaré (CAC)
19h30min – Palestra: O livro e a democracia
Palestrante: Dr. Rafael Ramires Araujo Valim (Mestre e

doutorando em Direito Administrativo pela Pontifícia
Universidade Católica de São Paulo – PUC/SP, onde
é professor no curso de Especialização em Direito
Administrativo. Especialista em Justiça Constitucio-
nal pela Universidade de Castilla-La Mancha –
Espanha, é autor de três livros na área do Direito).

20/04 – 6ª feira
Centro Avareense de Integração Cultural - CAIC
8 horas – Abertura da I Feira do Livro em Avaré
Venda aberta de livros
Biblioteca Municipal
09 horas – Palestra: “T ransgênicos: do laborató-
rio para a mesa”
Palestrante: Dra. Lígia Carolina Quessada Corazza
(Bióloga, doutora em Genética, mestre em Zoologia
pela Unesp e coordenadora do curso de Ciências Bi-
ológicas da Faculdade Eduvale).
10 horas – Lançamento do livro “Contos e outras
histórias”, de André Guazzelli.
10h30min – Palestra: Direitos da T erceira Idade
Palestrante: Márcia Regina Costa Sanchez (Bacharel
em Direito pela Faculdade Eduvale e pesquisadora
em Legislação brasileira para os Idosos).
10h30min: A Hora do Conto com Juliano Roger (Ofi-
cinas Culturais José Reis Filho).
14 horas – Palestra: Primeiro Emprego
Palestrante: Mauro Sérgio de Oliveira (Diretor do Sin-
dicato dos Comerciários de Avaré e ex-presidente da
Comissão Municipal de Emprego, pós-graduado em
Gestão Empresarial na FGV e autor de livro na área).
15 horas - A Hora do Conto com Juliano Roger (Ofici-
nas Culturais José Reis Filho).
Auditório do Cineclube Avaré (CAC)
19h30 – Palestra: “Problemas sexuais:  as dificul-
dades que atrapalham a felicidade dos casais”.
Palestrante: Oswaldo Martins Rodrigues Júnior (Psicólo-
go formado pela Universidade São Marcos, mestre em
Psicologia Social pela PUC-SP, é diretor do Instituto
Paulista de Sexualidade e autor de 16 livros sobre o tema).

·Importante:
- As p alestras têm lugares limit ados. Para reser-
vas e outras informações sobre os eventos, as
pessoas interessadas podem se inscrever anteci-
padamente ligando para Biblioteca - telefone (14)
3733-6004, das 08h às 17h30min ou pelo email
bibliotecaavare@bol.com.br
- Como fruto das atividades da 1ª SEMANA
AVAREENSE DO LIVRO, todos estão convidados
a particip ar da reunião inaugural da ASSOCIAÇÃO
AMIGOS DA BIBLIOTECA, marcada para o dia 26
de abril, às 19 horas, na Biblioteca Municipal Pro-
fessor Francisco Rodrigues dos Santos.
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E L E I Ç Õ E S   2 0 1 2 :

O Juiz Eleitora da 17ª
Zona Eleitoral de Avaré,
dr. Fabrício Orpheu Araú-
jo, lembra os eleitores de
que a movimentação do
cadastro eleitoral neste ano
fecha em 9 de maio, 6
meses antes das eleições
municipais marcadas para
outubro. Portanto, quem
precisa tirar o título pela
primeira vez ou transferir
o seu domicílio eleitoral
deverá, desde já, procurar
o cartório para regularizar
sua situação. Essa anteci-
pação evita filas e aglome-
rações que devem ocorrer
no final do período.

Juiz Eleitoral lembra eleitor sobre prazo final para o alistamento
O alistamento eleitoral

e o voto são obrigatórios
para os maiores de 18 anos
e facultativos para os anal-
fabetos, jovens entre 16 e
18 anos e maiores de 70.
A transferência do título
deve ser feita pelo eleitor
que mudou de residência.

O jovem que comple-
tar 16 anos até 7 de outu-
bro (dia do 1º turno) pode
votar nas eleições gerais
de 2012, desde que solici-
te seu título até 9 de maio.

Documentos
Quem for tirar o título

de eleitor pela primeira vez
deve comparecer ao car-

tório eleitoral munido de
documento de identidade,
comprovante de endereço
recente e comprovante de
quitação militar para ho-
mens entre 18 e 45 anos.
A Carteira Nacional de
Habilitação – CNH e o
novo modelo de passapor-
te não são aceitos para o
alistamento porque não
contêm nacionalidade /
naturalidade e filiação, res-
pectivamente.

No caso de transferên-
cia, o eleitor deve levar o
título de eleitor, os compro-
vantes de votação ou jus-
tificação de eleições ante-

riores, documento de iden-
tificação e comprovante de
residência recente.

Título Net
Para agilizar o atendi-

mento, antes de ir ao car-
tório o eleitor pode solici-
tar sua inscrição ou trans-
ferência pela internet no
site www.tre-sp.jus.br por
meio do sistema Título
Net. Nesse caso, a pessoa
deverá levar, além dos do-
cumentos acima, o proto-
colo gerado pelo Título
Net no prazo máximo de
cinco dias corridos. Quem
não se apresentar nesse
prazo terá o processo can-

celado. De acordo com o
endereço preenchido, o
sistema indicará o cartório
do seu bairro e apresenta-
rá uma relação de locais
de votação disponíveis.
Para quem não tem aces-
so à internet, a inscrição
ou transferência pode ser
feita diretamente no car-
tório eleitoral.
Necessidades especiais

O eleitor com necessi-
dades especiais que não
está inscrito em uma se-
ção especial deve solicitar
transferência para uma
delas, a fim de evitar abor-
recimentos no dia da vo-

tação. Também deve ob-
servar o prazo final de alis-
tamento: 9 de maio. Essas
seções não possuem esca-
das, facilitando o acesso
dessas pessoas às urnas.
Todas as zonas eleitorais
possuem seções especiais.
Idosos com dificuldade de
locomoção também po-
dem transferir seu título
para uma seção especial,
pois ela não é exclusiva de
eleitores com deficiência.

Para mais esclareci-
mento, o Juízo da 17ª
Zona Eleitoral de Avaré
fica na Rua Pará nº 1790,
telefone (14) 3733-7288.

O Código de Trânsito Brasileiro – CTB estabelece
os procedimentos e ferramentas que garantem aos
apenados por infrações de trânsito a sua Ampla Defe-
sa Administrativa contra as Penalidades Recebidas,
conforme Princípios da Constituição Federal.

Recebida uma Notificação de Autuação (registro)
por infração cometida com o veículo, existe o Direito
de Defesa contra o ato da autuação, a Defesa da Au-
tuação. “O direito de apresentar recurso, quando da
não concordância da aplicação da multa, Direito Cons-
titucional, garantido a todo cidadão”.

RECURSOS:
A Resolução 149/03 do CONTRAN estabeleceu a

Defesa da Autuação, um instrumento de defesa para
o cidadão, no caso de autuações processadas a partir
de 15 de julho de 2004.

Com a medida, o proprietário do veículo receberá
a Notificação da Autuação, informando que ele foi
autuado, nesta Notificação, o proprietário poderá in-
dicar o condutor responsável pela infração, prazo para
que se faça a Indicação do Infrator (caso não seja o
proprietário do veículo), ou apresente a defesa, quan-
do discordar da infração, é de 15 dias corridos da
emissão da notificação.

Caso a defesa da autuação seja indeferida por não
apresentar vícios administrativos, será emitida a Noti-
ficação de Penalidade, chamado de recurso de 1ª ins-
tância (JARI – Junta Administrativa de Recursos de
Infrações), onde se analisa o mérito do recurso. Se a
JARI após analisar o recurso e o mesmo for julgado

INFORMAÇÕES DE INFRAÇÕES DE TRÂNSITO:
improcedente, ainda tem possibilidade de novo recurso
em 2ª instância (CETRAN).

Os Recursos tanto de Notificação de Autuação como
Notificação de Penalidade e Recursos de 2ª Instância,
o DEMUTRAN oferece formulário e orientações atra-
vés de seus funcionários de acordo com o CTB – Có-
digo de Trânsito Brasileiro, para preenchimento de re-
cursos, munidos dos seguintes documentos:
RECURSOS DE AUTUAÇÃO E PENALIDADE:

- Cópia da Notificação de Autuação/Penalidade (fren-
te e verso);

- Cópia do CRVL – Certificado de Registro e Licen-
ciamento de Veículo;

- Cópia da CNH – Carteira Nacional de Habilitação;
- Cópia do CNPJ – (Pessoa Jurídica);
- Procuração com Firma reconhecida das assinatu-

ras (se representado por terceiros)
RECURSO DE 2ª INSTÂNCIA:

Além dos documentos mencionados acima, deve
anexar cópia do comprovante de pagamento, resultado
de 1ª Instância (JARI) e recurso explicando os motivos
da insatisfação do resultado do recurso de 1ª instância.

PAGAMENT O:
Se o proprietário desejar efetuar o pagamento da

multa, após receber a Notificação de Penalidade de acor-
do com o Artigo 284 do Código de Trânsito Brasileiro,
o pagamento poderá ser efetuado até a data de venci-
mento com desconto de 20% de seu valor.

ATENDIMENT O:
O DEMUTRAN - Departamento Municipal de Trân-

sito situado na Rua Rio Grande do Sul, 1810, - Sala
07, Térreo, Centro – CEP: 18.701-190 das 08h00 às
17h30.

E-mail: demutran.avare@bol.com.br
demutran@avare.sp.gov.br
Tel.: (14) 3711-2533
“TRÂNSITO SEGURO, RESPONSABILIDADE

DE TODOS!”
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C U L T U R A :

Começou na quarta-
feira (14) o Encontro Ci-
nematográfico de Avaré,
este ano em IV edição. Até
a próxima terça-feira (20),
o evento trará diversas exi-
bições cinematográficas,
entre filmes e documentá-
rios, seguidas de debates
sobre as obras.

Até agora já foram exi-
bidos o documentário ava-
reense “Fausto Mazzola –
O desbravador das artes”;
a produção avareense
“Herança de Sofia”; o fil-
me “Meia Noite em Paris”,
dentro do Projeto Cinema
no Divã e “O gosto da
Morte”, outra produção
avareense.

Na segunda-feira, dia
19, acontece a exibição do
documentário “A ponte

Encontro cinematográfico vai até a próxima terça-feira

que tem uma cidade – His-
tória da construção da

Ponte Carvalho Pinto”’.
As sessões serão às 15h00

no Instituto Federal de
Educação Ciência e Tec-

Documentário sobre Fausto Mazzola foi exibido no 1° dia do encontro

A Prefeitura da Estân-
cia Turística de Avaré, atra-
vés da Secretaria Munici-
pal de Meio Ambiente, em
parceria com a Empresa
Eletrolixo, promoverá uma
semana de mutirão para
recolher o lixo eletrônico
municipal. Para tanto, foi
assinado um termo de
compromisso entre a Pre-
feitura e a empresa, no
qual ficou acordado que a
empresa recolherá, ao final
de uma semana, todo o lixo
eletrônico que for deposi-
tado nos Ecopontos espe-
cíficos.

O objetivo desse muti-
rão é oferecer soluções
ambientalmente corretas
para a destinação final de
resíduos eletroeletrônicos,
promovendo a responsabi-
lidade social e ambiental

Mutirão do Lixo Eletrônico tem início dia 19
M E I O   A M B I E N T E :

da comunidade envolvida,
através da conscientização
sobre a importância da re-
ciclagem e destinação cor-
reta do lixo eletrônico.

O Mutirão do Lixo
Eletrônico acontecerá no
período de 19 a 23 de
março de 2012. Convida-
mos à toda a população de
Avaré e região a participar
desse mutirão, levando
todo o lixo eletrônico até
o ecoponto mais próximo.

Os Ecopontos serão
distribuídos em quatro
pontos da cidade:

1- CENTRO CULTU-
RAL DJANIRA MOTTA
(Antiga CAIC)/ R. Minas
Gerais, n° 279/ Água
Branca/ Avaré.

2- MANECO DIONÍ-
SIO Emeb/ Pça Juca Nova-
es, n° 1141/ Centro/ Avaré.

3- CSU (Centro Social
Urbano)/ R. Prof° Amo-
rin, s/ n°/ Plimec/ Avaré.

4- E.E. MATILDE VI-
EIRA/ Pça Coronel Ed-
mundo Trench, n°104/
Centro/ Avaré.
LIXO ELETRÔNICO

O que são resíduos
eletrônicos?

São resíduos ou mate-
riais considerados inúteis
que vem de produtos ele-
trônicos e digitais, tais
como computadores, ce-
lulares, máquinas e outros,
os quais possuem alta con-
centração de metais pesa-
dos como, por exemplo,
chumbo, cádmo, bário e
cobalto.
Principais impactos no

ambiente e saúde:
Contaminação de so-

los, rios e lençóis freáti-

cos; contaminação por
contato e exposição ao
lixo, doenças como cân-
cer, doenças cardiovascu-
lares, dores ósseas entre
outras doenças e proble-
mas de saúde.
Quais os materiais ou

resíduos que serão
coletados no Mutirão
do Lixo Eletrônico?
Aparelhos eletrônicos

e de informática em ge-
ral: monitores, impresso-
ras, televisores, compu-
tadores, CPU’s, celula-
res, telefones, fax, má-
quinas de xerox, apare-
lhos de DVD, videocas-
sete, aparelhos de som,
fios, cabos, conectores,
placas e circuito eletrô-
nicos, processadores,
transformadores, hd’s,
cd’s driver’s.

nologia São Paulo – Cam-
pus Avaré – e, às 19h30,
na escola Municipal Flávio
Nascimento.

No dia 20 em exibi-
ção do curta metragem
“Urina fresca”,  às
19h30, no Cineclube

Avaré. Já às 19h50 será
exibido o curta metra-
gem ‘Solinelson’. Às
20h15 será realizada a
primeira reunião geral
para formação da Asso-
ciação dos Amigos do Ci-
nema de Avaré.

E S P O R T E S :

Uma realização da Pre-
feitura da Estância Turís-
tica de Avaré, através de
sua Secretaria Municipal
de Esportes, a 5ª edição
da Taça Avaré de Futsal Fe-
minino, teve início no dia
09 de fevereiro de 2012,
chega a sua fase decisiva.

A Taça contou com a
participação de 08 equi-
pes, divididas em dois gru-
pos, compostos da se-
guinte maneira: no Grupo
1 Avaré Futsal A, Capão
Bonito, Fênix Avaré e
Amigas da Flor – Taquari-
tuba; no Grupo 2 Avaré
Futsal B, Itaberá, Itatinga
e Taguaí.

Em uma rodada equili-
bradíssima, no sábado dia
03 de março, as equipes
de Itaberá, Capão Bonito,
Amigas da Flor/Taquaritu-
ba e Taguaí se classifica-
ram para a fase semifinal
que ocorrerá no próximo
dia 17. Nas semifinais,
nenhuma equipe levará
vantagem. Em caso de
empate no tempo normal
haverá prorrogação de 05
x 05 minutos e, persistin-
do o empate, cobranças
de pênaltis com 03 co-
branças para cada equipe.

O coordenador de Fut-
sal da SEME Bugrinho in-
forma aos treinadores
que, 15 minutos antes de
se iniciarem as partidas, a
documentação terá que
ser entregue ao mesário
para conferência.

5ª Taça Avaré de Futsal
chega a sua fase semifinal

SEMIFINAIS –17 DE
MARÇO/SÁBADO – A
PARTIR DAS 15H00

CENTRO AVAREENSE
Amigas da Flor/Taquari-

tuba x Taguaí
Itaberá x Capão Bonito

DEPARTAMENT O
DE FUTSAL/SEME –
AVARÉ INFORMA:

A escolinha de Futsal –
SEME/ Polícia Civil convi-
da atletas de 07 a 13 anos para
treinamentos em sua quadra
na Avenida Três Marias.

A Secretaria Municipal
de Esportes também convi-
da atletas de 07 a 13 anos
para treinamentos no Giná-
sio do Tico do Manolo as
terça e quinta-feira no perí-
odo da manhã. Quarta e sex-
ta-feira no período da tarde.
Informações com o profes-
sor Sabiá (14) 9754-0408.

Avaré Futsal está confir-
mada nas competições –
COPA TV RECORD FEMI-
NINO com treinador Elian-
dro Braga – Neto, COPA TV
TEM DE FUTSAL com os
treinadores Niquinho no mas-
culino e Neto no feminino.

Avaré também está
confirmado nos Joguinhos
Abertos da Juventude Sub-
18 masculino e feminino.

O coordenador de Futsal
da SEME Bugrinho começa
a elaborar as competições:
COPA DE SELEÇÕES
SUB-21 e COPA DE FUT-
SAL SUPERMERCADOS,
somente para funcionários.
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O Governo Municipal
esteve no Centro Paula
Souza, em contato com a
diretora superintendente,
professora Laura Laganá,
e pelo diretor do Departa-
mento de Equipamentos e
Gestão Imobiliária, Ricar-
do Sardella de Carvalho.

Na ocasião, o Gover-
no entregou a escritura
definitiva, doando o ter-
reno e o prédio da ETEC
Avaré “Professor Fausto
Mazzola”, para que o
Centro Paula Souza pos-
sa fazer as reformas ne-
cessárias que o prédio da
ETEC local exige para dar
maior conforto e comodi-
dade a seus alunos.

A diretora superinten-

Centro Paula Souza investirá R$ 10 milhões
na FATEC e ampliação da ETEC Avaré

dente Laura Laganá in-
formou que o Centro
Paula Souza irá investir
R$ 10 milhões na adap-
tação do prédio da FA-
TEC Avaré, que será
onde hoje está instalada
a Delegacia Regional de
Ensino, e para ampliação
do prédio da ETEC Ava-
ré, que terá sua área de
construção ampliada.

Autarquia do Governo
do Estado de São Paulo
vinculada à Secretaria de
Desenvolvimento Econô-
mico, Ciência e Tecnolo-
gia, o Centro Paula Sou-
za administra 203 Esco-
las Técnicas (Etecs) e 52
Faculdades de Tecnologia
(Fatecs) estaduais em 157

municípios paulistas. As
Etecs atendem mais de
216 mil estudantes nos
Ensinos Técnico e Médio.
Atualmente, são ofereci-
dos 119 cursos técnicos
para os setores Industri-
al, Agropecuário e de Ser-
viços. Este número inclui
3 cursos técnicos ofere-
cidos na modalidade se-
mipresencial, 20 cursos
técnicos integrados ao
Ensino Médio e 2 cursos
técnicos integrados ao
Ensino Médio na modali-
dade de Educação de Jo-
vens e Adultos (EJA). Já
nas Fatecs, 54.657 alunos
estão matriculados nos
61cursos de graduação
tecnológica.

Diretora superintendente, professora Laura Laganá e diretor do Departamento
de Equipamentos e Gestão Imobiliária, Ricardo Sardella de Carvalho.

A Ç Ã O   S O C I A L :

O Projeto de Ação
Social Prefeitura no
Bairro será realizado
no dia 24 de março de
2012, no Centro de
Educação  In fan t i l
“Geraldo Benedete”,
localizado na Rua Al-
m i ran te  Bar roso
nº111, abrangendo o
Bairro Bonsucesso e
adjacências.

Das  9h00  às
17h00 ,  o  Governo
Municipal estará com

Prefeitura no Bairro acontecerá
no próximo dia 24

toda a sua estrutura e
das Secretarias Munici-
pais atendendo às ne-
cessidades do local ,
com expedição de RG
e outros documentos,
esportes e eventos cul-
turais, orientações ju-
r íd icas ,  serv iços  de
saúde, informações so-
bre água e luz, entre
outros.

Os funcionários es-
tarão à disposição dos
moradores, atendendo

suas reivindicações. A
Secretaria da Saúde,
por exemplo, disponi-
bilizará as seguintes es-
pecialidades médicas:
pediatria, clínica geral,
ginecologia, cardiologia
e oftalmologia, além da
área odontológica, sem
necessidade de agenda-
mentos. Além disso, a
Prefei tura no Bairro
também oferecerá cor-
tes de cabelo, brinca-
deiras, distribuição de

pipoca, dentre outros,
de forma gratuita para
a população.

O p ro je to  é  um
grande facilitador, por
permitir à população,
a quebra de barreiras
burocráticas e o inter-
câmbio com todos os
setores da administra-
ção pública, levando
reivindicações e an-
seios da população de
forma direta com o
Governo Municipal

O Projeto de Ação Social abrangerá o
Bairro Bonsucesso e adjacências


